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do   DECRETO   MUNICIPAL  n°  005/2017  de   19  de  janeiro   de  2oi7,   subsidiariamente  à  Lei   n°.   8,666/1993,   de
21/06/1993 alterada e consolidada (coni as alterações da Lei  n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006,  de
14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda,  Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013
e suas posteriores alterações e legi§lação complementar em vigor.

PREÂMBULO
A  Pregoeira  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  designado  pela  Poriaria  n°  629/2023  de  14  de  Setembro   de
2023,  toma  públíco  para conhecimento  de todos  os  interessados  que  até  as  O9H:00MIN  (NOVE  HORAS)  (Horàrio  de
Brasiria)   do   dia   23   DE   OUTUBRO   DE   2023,   farâ   realizar   em   sessão   pública   através   do   endereço   eletrônico
www.bll.ora.br   -   Acesso   ldentificado   no   link   especifico,   por   meio   de   comijnicação   vú   intemet,   dará   inicio   aos
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Preço), klentificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO    DE    PREÇO     PARA    AQUISIÇÃO    DE    VEICUL0    DESTINAD0    AOCOLHIMENT0lNSTITUCIONALDECRIANÇASEADOLESCENTESD0MUNICÍPIO

DE    ACOPIARA-CE,     I)E     INTERESSE     DA    SECRETARIA    DO     TRABALHO     E
DESENVOLVIMENTO    SOCIAL,    CONFORME    ESPECIFICAçOES    CONTIDAS    NO

PRojETO BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇ0

CRITERIOJULGAMENTO: D
GLOBAL

ESPÉclE: PREGÃO  ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRPARTICIPANTE:GÃO
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENT0 SOCIAL

VALIDADE     DA     ATA     DEREGISTRODEPRECOS
12 (DOZE)  MESES

ENDEREÇO ELETRÔNICO Portal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.ora.br

CADASTRAMENTO DAS nicio: 09/10/2023 às  15hoomin (Horàrio de Brasilia)

PROPOSTAS: émíno: 23/10/2023 às Osh30min (Horário de Brasília)

BERTURAPROPOSTAS: DAS
lnicio: 23/10/2023 às O9hoomin (Horário de Brasília)

lNICIO    DA    SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
lnício: 23/10/2023 às O9h30min (Horário de BTasília)

DEFINICÕES GERAIS:

T.estal#:#Ç*ÃJoo#:#Ê:â#e:á::ÃJ;a§?::à::íi#comosmesmosstgnificados:
2,              LICITANTE: Pessoa Jurídica que pahicipa desta licitação;
3.    HABILITAÇÃO:  Documentos  referentes  à verificação  atualizada da situação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista,

g::!i::#:c#A##:::::â::::jufiri*L##a##gg:LTj;doad#jriffi::£:fst##rosüdepreç®;
5.   CONTRATANTE:   0   Município   de   Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são
i nstru me nto contratual;

gnatário(s)   do
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§  â:.nJt::éAg:r,:Ts::a:iiJhoo, 600'                                   ESZ@ prefe,tura@acopiara.ce.gov.br
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ÀoõRõsiÀPÃÃ
A   SERvlço   DE   TODOS

6,   VENCEDORA:  Pessoa  Juridica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do
Administração PÉblica;

C0ma

07.   FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:    A    Prefeitura    Municipal    de    Acopiara,    que    é    o    órgão    encarregado    do

acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.    PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  iealizará os  procedimentos
relativos aos lances,  adjudicação,  quando  não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a conúatação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal, formada por,  no  minimo,  02

servidores que prestarão a necessària assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
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adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  Ínterpo`sição` de  recurso,  homologar o  resultado  da lici{ação  e  promover a
celebração do Contrato e contratos;
11.  LOTE:  Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.

12,  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização da Ata de Registro
de Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Projeto Bà§icorrermo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  . DO OBJETO.

oÃé.oALE'risEe#ie.i,àasfi'tuecT.cfixÊOE,EetocR'EAGN,:|§OEDE_jTFg¥E=ãÉSA3à,sLÇuÃNÇcTE'#icEU|ocgE'àT#fcDE?âÊ

INTERESSE  DA  SECRETARIA  DO  TRABALH0  E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL,  CONFORME  ESPECIFICAçÕES
coNTIDAs No pRojETo BÁslcorrERMo DE REFERÊNclA EM ANEXo Ao EDITAL.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
\.±=J+=--                                                                                                _ _

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de pahicipação, abertura e
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 -Verificação das condições de paricipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abehura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2,5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.

3 -  DAS CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO

Av. José  Maraues Filho, 600,
Centro Administrativo EE3]prefeitura@acopiara.ce.gov.br
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PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICH-ACÃ0:
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ÀoõRÕEiÀPÃÃ
A   §ERVIÇO   DE   TODOS

3.1  -Quaisquer interessados na foma de Pessoa juridti regulamieme estabelecida neste País, cadastrados ou não no
Cadastno   de   Fomecedores   da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara/CE  e   que   satisfaçam   a  todas   as   condições   de
cdastramento junto  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  bgislação  em  \/igorj  deste edital,  Ínclusive
tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)   Sob  a  denominação  de  sociedades  empresàrias:   Em   nome  coletivo,   comandffi  simples,   comandíta  por  açõe§,
Anônima -  SA (reguhda  pela Lei  n° 6.404-76), a  Limitada (LTDA) e a Empresa lndividual de Responsabílidade Limitada -

EIRELl  (regulada pela  Lei  Federal  n°  12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c)  Sob a denominação de Empreendedor individual (MED ou Empresário lndí\/idual (El).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -ApÓs  analise do jubamento  dos documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  díretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do ceriame.
3.3 - Os interessados que se encontrem em  processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de füsão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   ou
impedimento  de  contratar com  a  Prefeítura  Municípal de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas  inídôneas e  estçjarm
mpedidas de  licitar ou contratar com  a Administnação Pública  Federal,  Estadual  e Municipal,  bem como licítantes que se
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(CEIS);
3.4   -   Empresas   cujos   diretores,   gerentes,   sócios   e   nesponsàveís   técnicos   sçjam   sen/idores   ou   dírigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membno  eféwo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pnegão,  bem  como  a
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público -  OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n°  746/2014-
TCU-Pbnário).
3.6 - Que não tenham  pro\/idenciado o credenciamento juntc) a Bolsa de Licitações do Brasil;

3.7 - Demak pessoas enumeradas no ar[igo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  -  A total  incompatib«idade  dos  oDetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  implicarà  na  impossibimade  de
sua paribm no ceriame.

4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1  -0 licítante deverá estar credenciado,  de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no minimo uma hora antes do horán.o fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 - 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   pariicular   de   mandato   outorgando   à   operador   devidamente   credenciado   junto   à   Bolsa,   poderes
especificos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e;
c)  Especificações do  produto  objeto  da  licitação em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo e em
caso de itens especificos mediante solicitação da Pregoeira no lcone ARQ. "A empresa participante do cer{ame não deve
ser identificada".  Decreto 10.024/19 art. 30  parágrafo 5°.
4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor do  certame,  que  pagará  a
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual   ajustado,   a  titulo  de  taxa  pela  utilização  dos   recursos  de  tecnologia  da
conformidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

@  £¥._j.:=é^ T:_r.:T_::_E.Í., h_o,  6oo,                                   gEa prefeítura@acoããÉLTÍÉ:.`uoNt;:P:,`Centro Administrativo
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4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pone,  além  da  apresentação  da  declaração
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deverà,  quando do cadastramento da proposta Ínicial de preço a ser digitado no sistema, \/erificar nos dadosTõadastfais
se assinalou o regime ME/EPP  no sistema conforme o seu  regime de tributação para fazer \/aler o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAIVIENTO OPERACIONAL D0 CERTAME
4.5 -  0 ceriame serà conduzido pela Pregoeira,  com o  auxift) da equipe de apob, que terá,  em  especial,  as seguintes
atibuües:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomiimas pelos fomecedores, relati\/as ao cerlame;
c) abrh as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os moti\/os;

f) conduzir a sessão pública vk] intemet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) dech o vencedor;
» receber, examinar e decidir sobre a pertinêncb dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

D   abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  imegularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  pre\/istas  nabgü.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICH-AÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:
4.6  -  As  pessoas  juridicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

previsto  no  item 42 "a",  com firma  reconhecida,  operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada  à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para formuhr  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no sfte: www.bll.orci.br .

4.7 -A paricipação do  licitame  no  pregão eletrônico se dará  por meio  de  particípação direta ou  através de empresas
associadas à  BLL - Bolsa de  Licitações  do  Brasil,  a qual  devená manifestar,  por meio de seu operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.8  -  0  acesso  do  operador ao  pregão,  para efeito  de  encaminhamemo de  proposta de  preço e  lances  sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se daná mediante prévia definição de senha privatíva
4.9  - A chave  de  identfficação  e  a  senha  dos  operadores  poderão ser utilizadas  em  qualquer pregão  eletrôníco,  salvoo

g#Égg#Tpm=j;:::::â:::::£e##oousÚ##jT#LLàLT#+àDe#+::::;::+L#íí::::saçãoeféüada
diretamente  ou   por  seu  representante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  nesponsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11   -   0   credenciamemo   do   fornecedor   e   de   seu   representante   legal   junto   ao   sístema   eletrônico   implti   a
responsabindade  bgal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  nealização  das  transações

L#p#ÇP,%:ãoetistrôni".
4.12 -A participação no Pregão,  na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e iriransferível do
representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horàrio límite estabelecido.
4.13  -  Caberá  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações. no  sistema  eletrônbo  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorreme  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emítidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -  0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e fomalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
fimes e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados diretamente  ou  por

Av. José Marques Filho,  600,
Centro Administi-ativo
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ei(cluida a responsabimade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
dicorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
4.16 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de iima empresa
associada  ou  pelos  telefones:  Curitiba-PR  (41)  3097-4600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato@bll.orci.br,

4.17 -Haja vista que o presente pregão se dará de foma eletrônica,  em sessão publica,  por meio de /^/7ERMET e,  os
docunmtos de habilitação deverão ser anexados de forma dúftal via sistema BLL a fim de garantir a segurança jurídica
do  processo  e  a  veracidade  das  declarações  e  proposta  de  preços,  anexados  no  sistema,  TODAS  as  declarações
exúklas  para  fins  de  habflitação  das  empresas  proponentes,  inclusi\/e  a  proposta  de  preços  em  papel  timbrado  da
empresa  panicipante  deverão  ser apresentadas  com  assinatura  do(a)  representante  legal,  sob  pena  de  inabilitação  e
desclassificação da proposta de preçosi

5 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILH.AÇÂO A SEREM APRESENTADOS

5.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consignar,  na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por  meio  de
chave de acesso e senha;
5.3  - As  Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A  licitante  enquadrada  como  microempresa ou  empresa de  pequeno  porte  deverà declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requísitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomidade  da  pnJposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
respon§ável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob§ervância de quaísquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eJletrônico.
5.7.1   Qualquer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  importará  desclassificação  da  proposta,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste edital;
5.7.2  Até  a  abenura  da sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou  substituir a  proposta  e  dociimentos  de  habilitação
anteriormente encami n h ados;
5.7.3 A Pregoeira deverà suspender a ses§ão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às licitantes informando a data e
o horário previstos para o início da oferia de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada a apresentá-lo sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade pos§a ser feita medíante consulta direta em sítios oficiais na
intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou  habilitação, deverão ser enviados à sede da CQmis§ão de Pregão  no prazo máximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições edilícias.
5.9.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser
original ou cópia autenticada por cariório competente.

Av. José Maraues Filho, õ00,
Centro Administrativo
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5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catâlogos  apenas  como  foma de  ilustração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idíoma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários   à   parijcipação   no   presente   certame   licitatório,   apresentados   em   lingua
estrangeíra,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4.  Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada

por    cartón.o    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Porianto    as    certidões/declarações    bem    como    as    de
falência/recuperação judicial caso exigidas  neste edital  as quais  não tiverem  em seu  corpo  sua  data  de valídade terão
validade de 60 (sessenta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legíveís  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participarà da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberà a  Pregoeira  avaliar e desconsiderar as fomalidades que piiderem ser sanadas  nos trãmites do  processo,
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1.DAFORMADE-ÁPRESENTAÇÃODAPROPOSTADEPREçó-S~ELETRôrilcA
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o preço global, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital.
6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  siibstituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebímento.
6.3 -A Proposta de Preços,  sob pena de desclassificação, deverá ser preenchída no sistema eletrôníco,  e ainda deverà
ser elaborada em fomulârio específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  lTEM
cotado  confome  a  indicação  do  lTEM  no  sistema,  devendo  ser apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lTEM  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL ,  a qual conterá:
6.3.1-A modalidade e o número da licitação;

6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Miinicipal de Acopiara/CE;
6.3.3- Prazo de entrega dos bens confome os termos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5-  Os itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas  no  Projeto Básícon-emo de Referência,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respecti.va Marca, quando for o caso;
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algan.smo e por extenso;
6.3.8   -   Declaração   da   licitante   que,   nos  valores   apresentados   acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciârios,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam Íncidír sobre o objeto licitado,  inclusive a margem de lucro.
6.3.9 - Proposta de precos devidamente assinada pelo resi]onsável leqal da emDresa:
6.3.10.   0   licitante  declarará,   em  campo  próprio  do  sístema,  o  cumprimento  dos   requisitos   para  a  habilitação  e  a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n°
10,024/19).

6.3.11-Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  tem.os  da

!iÁiigií£,pf&

legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  anigo  3°  da  Lei  C
123/06. Caso se enquadre nessa condição.

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo gsa prefeitura@aco
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6.3.11.1-verificar  a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e   infomar   em   campo
www.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilítação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em confomidade com o disposto no An`exo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamento ou desprezar os  números  após  as duas casas  decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacíonal.
6.5.1  ~ Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços   i.á   deverão   estar   Íncluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tn.bután.os,   trabalhistas,

previdenciàrios,  fiscaís  e comerciais, taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de pessoal,  custos e demais despesas que
possam  incidir sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de liicro,  não cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não  o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direíto  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em leí.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitário  e  total,  prevalecerá  aquele lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessán.as.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  insertos na planilha
anexa  ao  Projeto  Bàsico,  que serão  considerados  preços  máximos  para efeito  de  contratação.  Não  serão  adj.udicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitàrios/globais estimados para a contratação.
6.5.6  -  Na  análise das  Propostas de  Preços de  preços  a  Pregoeira observará  o  preço total  do  lTEM/ item  confome o
caso, expresso em reaís. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e '{otal GLOBAL  conforme o
caso.  Serà considerada vencedora  a  licitante cui.a  propos{a contenha o  Menor Preço,  desde  que  atenda as exigências
contidas no Termo de Referência e no edital de licitação.
6.5.7 -  Na proposta de  preços deverão constar as especificações detalhada do item,  quantidade solicitada, tipo,  o valor
unitàrio e total,  em moeda nacíonal, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou Índíretamente sobre o objeto lícitado, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da ses§ão de
abertura desta licitação, confome artigo 6° da Leí n°. 10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, serà considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação  da  Proposta de  Preços de  preços  implica na ciência clara de todos  os temos  do  edital  e seus
anexos,   em   especial   quanto   à  especificação   dos   produtos   a  serem   entregues  e   as   condições   de   participação,
competição, julgamento e fomalização do contrato,  bem como  a aceitação e sujeição  integral às suas disposições  e à
legislação aplicável,  notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente  serão  aceitas  Propostas  de  Prçços  elaboradas  e enviadas  através  do  sistema,  inclusive quanto  aos
seus anexos,  não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO.

7.1-Os lNTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (sub itens 7.3  a 7.10),  os quais serão analisados  pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.

Av. José  Marques Filho,  õOO,
Centro Administrativo
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7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

0

primeiro lugar,  a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de pamcipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a paricipação no cehame ou a futura contrataç`ão,  mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de    Pessoa    Juridica    do   Tribunal    de    Contas    da    União    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritârio,

por força do artigo  12 da  Lei n°  8.429,  de  1992,  que  prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder  Públicoj  inclusive  por intemédio  de  pes§oa

juridica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso conste na Consulta de Situação do  Fomecedor a existência de Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,

o  gestor  diligenciarâ  para  verificar se  houve  fraude  por  parte  da§  empresas  apontadas  no  Relatón.o  de  Ocomências
lmpeditivas  lndíretas.

7,1.1.2.2.  A tentativa de  burla serà verificada por meio dos vínculos societàrios,  línhas de fomecimento similares,
dentre outros.
7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7,1,2.   Constatada   a   existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilítado,   por  falta   de   condição   de

participação;
7.1.3.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da eventual ocorrência  do empate ficto,  previsto
nos arts.  44 e 45  da Lei Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida  para aceitação da

proposta subsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos  no  edital,   proposta  com   a  descn.ção  do  objeto  ofertado  e  o   preço,   até   a  data  e  o   horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Ari. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio  eletrônico  (upload),  nos  formatos  (extensões) "pdf',  "doc",  "xlsn,"png"  ou  "jpg",  observado  o  limite  de  Mb  para
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: www.bll.org.br.
Obs.  1 :  0§  licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habili{ação anteriomente inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,  em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.  Somente  haverà  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos origínais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documentos digital.
7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser  obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa fisíca,  no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial;  devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2,  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO  em vigor devidamente registrado
no registro  público de empresa mercantil da Junta Comercial,  em se tratando de sociedades empresàrias e,  no caso de
sociedades  por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matn.z.
7.3.3.  lNSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Cahório  de
Registro  das  Pessoas  Juridicas  acompanhada de  prova  da  diretoria em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licítante
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Car[Ório  de  Regístro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  ond
com averbação no Cartório onde tem sede a matri.z.
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7.3.4.  DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em .se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇAO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão

0

a"dadeasshoexür.
7.3.5 - Cópia de seu  documento oficial  de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), vàlido na forma da
left

7A  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1.  Prova de Ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de inscrição  no cadastno  de contribuintes estadual ou  municipal, conforme o caso,  relativo  ao domicm) ou
sde do licitante, pehinente ao seu ramo de ati\/idade e compativel com o obieto contratual;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  DMda  Ativa  da  Unft  (PGFN),  inclusive  quanto  a§
co ntri buições previdenciárias;

7.4.4.  Prova de Regukiridade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio;
7.4.5.  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domícílio;

7.4.6.  Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. Prova de hexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cehidão
negativa, nos termos do Título VllA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de  1943).

7.5-  As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Pohe  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigkla

para efeito de compro\/ação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente aüuma restrição;
7.6- Havendo aúuma restrição na compnovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo  inicial  comespondená ao  momento em que o  proponente for declarado o vencedor do ceriame,  prorrogá\/eis

por Úual  período,  a critérb  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização da documentação e  emissão  de  eventuais
cer{idões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.7- A  não-regularização  da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicará decadência do direito à contratação,  sem

prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a assinatura do contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  lote/item,
conforrne o caso.

7.8.  RELATWA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.8.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicío social, já exigiveis e apresentados na forma da
k3i,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição  por balancetes ou  balanços pno\/isórios,  podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encemados  há  mais  de  03  (três)  meses da data de  apresentação  da  proposta,  devidameme  assinados  por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
7.8.1.1.  Em  se  tratando  de  empresas  constituídas  a menos  de  um  ano,  esta poderà  participar da licitação,  desde que
apresente balanço de abertura, contendo, ainda, os mesmos requisitos de fomalidades exigidas no item 7.8.1.

;:§:1:Í:ifiúri#eq|#u#P#:L#£!#::iipí#anceíffisãoosseguinbs.
AC + RLP

hdice de Liauidez Geral (LGt = ------------------
PC + ELP

Onde:

AC é o AtM) Circukmte
PC é o Passi\/o Círculante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o  Exigivel a Longo Prazo

7,8,1,2.2,  Índti de Lkiuidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
Índice de Liciuidez Corrente fl.C` = --------- ~--

Av. José  Marques FHho, 600,
C:entro Administrativo Eprefeítura@acopiara.ce.gov.br
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Onde:

AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante

0

7.8.12.3.  Indjce de Solvência Genal mabr ou úual a 1,0;

AT
Índice de Solvência Geral (SG) = --------------

PC + ELP
Onde:
AT é o AWo Total
PC é o Passívo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

7.8.1.3. Justificati\/a quanto àiexigência dos indices financeiros:

a)   Índti  de miumez  Geral  (lLG) indica  quanto  à  empresa  pos§ui  em  disponibimades,  bens  e  direftos  realízáveis  no
curso do exercicio seguinte para lkiuidar suas obrigações, com vencimento neste período.

:,::ig,LLT=T=T=(,###tiú#LL=1##düiveb,bftedheft®rea"zá,,eis
Resultado da Lkiuidez Corrente:
•Maior que  1 :  Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel lk]uidação das obrigações.
-Se Úual a 1 : Os \/alores dos direftos e obrigações a cuho prazo são equivak3ntes
-Se menor que 1 : Não haveria dísponibHMade suficientes para quitar as obrigações a curio prazo, caso fosse preciso.

c)   0  indti  de Solvência  Geral  (lsG) expressa  o  grau  de  garantia  que  a  empresa  dispõe  em  Ativos  (totais),  para

pagamento do total de suas dívidas.  Envolve além dos recursos liquidos, também os pemanentes. Para os três  indices
colacionados   ULG,   lLC,   SG),   o  resultado  ">1"  é  recomendàvel  à  comprovação  da   boa  situação  financeira  (o  que
demonstraria um equ"brb nas contas da companhia), sendo ceno que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.
7Í!.1.4.  Justifica-se  tal  exigência,  tendo  como  base  os  meios  técnicos,  usuais  e  costumeiros  de  aplicabifflade  destas
fôrmuLas,   e   assim,   ficando   comprovado   que   a   exigência   dos   Índices   se  faz   necessário   ante   a   comprovação   da
capacidade  econômicoiinanceíra  do(a)  empresa(s)  participante(s)  na  perspectiva  de  execução  de  um  possivel  futuro
contrato com  a Administração  Pública.  Logo,  entende-se que  as exigências  acima,  atendem  aos  padrões de  requk;itos
ddemandados neste edffl,  pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram,  em tese,  a saúde e a solk]ez
financeira da pariüpante.
7.82. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licítante.

:+8#a.#É#aaff#m#;#,§::##;£:¥Í:#:#::#:#+j#=:#;ame#;j+::#£#
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.
7.8.3.  Prova  de  capital  social  ou  patrimônb  lkiuido  mínimo  equivalente  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da
contratação;

7.8.3.1.  Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante,
7.8.4.  Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz nespeito ao item 7Í!£
será realizada k3vando-se em consideração a totalidade dos ftens/lotes vencidos. Constatado a ausência de capital soôial
ou  patrimônb liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderà optar pelos itens/lotes os quais desçja continuar
como  classificada.  Não  o  fazendo,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederá  com  esta  classificação
maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Av. José  Marques  FHho,  600,
Centro Aclministrativo
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7.9.1.   Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  com
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com assinatura digital.
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ecida do assinante.
blic`o  ou `privado  po.derá vir

99,  publiçada  no  DOU  de
7.10.  DEMAIS  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÂO:

7,10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27#0/19

i,%aYhl.99n:,tuemao:;neci`,sgo.s%|'',,n::,uabi`g,on7eo|deamc,::::tuúçeãno.,Fe:dã:a'i6ní3e:gspsr:i:;ami#o:ems,d,:blaih!dâígoit:),::ivsoen:
condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seu
7.10.3.  Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posten.ores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.
7.10.4.  Declaração de que a lici{ante tem ciência sobre a Íoma de comunicação dos at(
7.11.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação
original ou cópia autenticada por cariório competente.

anexos;

mpeditivo da habilitação, ficando

#3po:É!:iàt:çai,:cií;oãa!o##iàocessesro'apresentados  em

7.12.  Será Ínabilitado o  licitante que  não atender as exigências deste edital  referentesià fase de  habintação,  bem  como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRE

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

e local indicados neste Edital.

Termo de Referência.

todos os participantes.

fase de aceitação.

moeda corrente nacional.
8.2.5.  0 Sistema ordenará automaticamente as  Propostas classificadas pela Pregoeira
etapa de lances.
8.2.6. 0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoe
8.2.7.   lniciada  a   etapa  competitiva,   os   licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclu
eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado
8.2.7.1. 0 lance deverà ser oferiado pelo va/or g/oba/.
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pa
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderà oferecer lance de valor inferior ao último por ele oferta
8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar  con

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lTEM.

Av. José  Marques Filho,  600,
Centro Administrativo
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e os licitantes.
amente  por  meio  do  sistema
regist'O.

abertura da se§são e as regras

e registrado pelo sistema.
me  o  pregão  e
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8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite mâximo

0
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DA ETAPA DE LANCES
8.5.  A  Pregoeira dará Ínicio à etapa competitiva no horário  previsto no  preâmbulo,  quanTdo,  então,  as  licitantes poderão

ndo a licitante imedíatamente

encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, serâ considerado o VALOR GLOBAL.
8.6..1..Aberiaaetapacompetitiva,seráconsideradacomopn.meiroianceaprop9:teipicíâl(nã,oide.n9ricada).Emseguida

lance  regís{rado  no  Sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofer[ado por outra(s) licitante.

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcorrerá  o  peiiodo  de tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente deteminado, flndo o qual será automaticamente encerrada a recjepção de lances.

:àl,!àEn::Tàdso.ieRra::.pLe:i:t;.nsoa::bjtoeoT(8d::op:ís!eeT,a.,a:#:ng.Pr::uàn;duaeíaepp:siaq:e!:e:::o:#aonf::afi::,Vea|::hmaài:
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.11.  Não  havendo  pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, po
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  fin
mínutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

erão as licitantes dos melhores
e  fechado  em  até  05  (cinco)

8.12. Após o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo ,a7ordem crescente de valores.
o da etapa fechada, para que
um  lance final e fechado em

nício da etapa fechada,  caso

for recebido  e  registrado  em

for recebido  e  registrado  em

ste Edital e seus anexos.

de  pequeno  pohe,  uma vez
ederal,  do  porte  da  entidade

pequeno  porie  pahicipantes,
maior porie,  assim  como  das
de 2006,  regulamentada  pelo

8.13.  Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o rei
as demais  licitantes,  até o máximo de 03 (três),  na ordem de clas§ificação,  possam ofe
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14.  Poderá  a  Pregoeira,  auxiliado(a)  pela  equipe de apoio, justificadamente,  admiti
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de ha
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele

primeiro  lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele

primeiro lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o menorp/eço GLOBA[ , confome defin
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concomrá com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a  itens  não exclusivos  para pariicipação  de  microempresas e emp
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Rec
empresarial.  0  sistema  identificarà  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresa

procedendo  à comparação com  os  valores da primeira colocada,  se esta for empre§
demais classificadas,  para o fim  de aplicar-se o disposto  nos arts. 44 e 45 da LC n°
Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno po
até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consid
colocada.

Av. José  Marques Filho, õOO,
Centro Administrativo B3 prefeit

e se encontrarem na fai
empatadas  c
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8.21. A melhor classificada  nos temos  do  item  anterior terá o  direito  de encaminhar um
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  mii

contados após a comunicação automática para tanto.
8.22.  Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno pone  melhor classificada désist(
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de`  pe

estàbeiecido no subitem aÀterior.                                                                                                                    '|

tos  controlados  pelo  sistema,

ou  não se  manifeste  no prazo
ueno .por[e  que  se  encontrem

naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  clas§ificação,  para  o  exercíêío  do  mesmo  direito,  no  prazo

8.23.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  mícroempresas  e  emp
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será [ealizado sorteio e
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.                                                                       i
8.24.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  rel
critério  de  desempate  serà  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem
co nforme reg ulamento.

de  pequeno  porie  que  se
elas para que se identiflque

o  ao  produ{o  estrangeiro,  o
às  margens  de  preferência,

8.25.  A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada como  um  dos  critérios  de  c|àssificação,  de  maneira  que  sÓ

poderà  haver empate entre  propostas  iguais  (não seguidasJ de  lances), ou entre  lance
de disputa aberto e fechado.
8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se
da Lei n° 8.666, de 1993] assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro
8.26.1.  no  pais;

8.26.2.  por empresas brasileiras;

8.26.3. por empresas que invístam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
8.26.4. por empresas qiie comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 1

realizados.

8.29.  Quando  a desconexão persistir por tempo superior a  10  (dez)  miniitost a sessão
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos paricipantes, através de mensa
e hora da reaberiiira da sessão.
8.30. 0 Sistema infomará a proposta de menor píeço ao encerrar a fase de disputa.

DO  LICITANTE ARREMATANTE

ais da fase fechada do  modo

e  previsto  no  art.  3°,  §  20,

ra pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstàs na legislação.

!eír:mapf:r:;s:t:n:dcis:s:v|ipca::;ee:cã:o:o?:ã:otsr::o:sei:Í!:::ra:::r:Í:s::t:edm:app:;:gsd:it::oamfqreu'd:::e:t:c:o:!i.:vt::,:;;:,pf,:i:,t:a,iitjs::it3aod:a:;:

suspensa,  sendo  reiniciada
no Sistema, divulgando data

afin'Éq8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, e ob{er melhor preço.

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:

necessários à confimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.33.2.  Encerrada a anâlise quanto à aceitação da proposta,  a Pregoeira verificarà a haE
disposto neste Edital.
8.34.  0 descumprimento  dos  prazos  acima estabelecidos  é causa de desclassificação
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de clas§ificação.
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao detem

Í!ação da licitante, observado o

a  licitante,  sendo convocada a

hado no Edital.

835.Oprazodevalidadedaprop.ostànãopodeúserinferiora60(sessenta)diasM!ntadosapariirdadatadesua
emissão.
8.36.  O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,  não sindo aceitas as q
apenas parte do fornecimento do objeto.

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Adminístrativo EE prefei
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asas decimais8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (du
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  realizando  a
cotado.
8.38.  Nos  preços  propostos já  estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.

damentos  a  menor  no  valor

encargos  sociais  e  todos  os

8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar o  limite  m  . ,imo  di§criminado  no  MAPA  DE
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperatíva  que  executará  (entregarâ)  o  objeto  da
mesma  gozará  dos  prMlégios  fiscais  e  previdenciàrios  pertinente  ao  regime  das
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qual
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

0

0

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.42.        Encerrada  a etapa de  negociação,  a  pregoeira  examinará  a  proposta classifi

ão  através  de  empregados,  a
rativas,  devendo  a  proposta

outro agente econõmico.

da  em  primeiro  lugar quanto  à

;í:i;r::a:ç:;í:o::i:;::::j,e;Í,:ii,:;:o;:i::a;:!ii:n:;!diaiiioí:iãE:;iu:a!;p::::p;v:!::;;a::j;j;!?!i;ij§;:i;::;oiiii:ut:ijttníeai;!;:;;;í:t:rc::t:,,p:r;o:2;ân;;:a,::::;a:fi::e:o:r
ectivos encargos,  ainda quezero, incompatíveis com os preços dos insumos e salàn.os de mercado,  acrescidos

o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto
instalações de propn.edade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
8.44.  Qualquer interessado  poderá  requerer que se  realizem diligências para a n

propostas, devendo apresentar as provas oii os indícios que fur`damentam a suspeit
8.45.  Na  hipótese  de  necessídade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  Teal
saneamento das  propostas,  a sessão pública somente poderá ser reiniciada media
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrêncía será registrada em ata
8.46.  A  Pregoeira  poderà convocar o  licitante para enviar documento digital  comp
disponível  no sistema,  no prazo de 02 (duas)  horas, sob pena de não aceitação da
Decreto n° 10.024/19.
8.47.   0  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação
formulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeíra.
8.48.       Se a proposta ou  lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinarà
e, assim sucessívamente, na ordem de classificação.
8.49.        Havendo necessidade, a pregoeira suspenderâ a sessão, infomando no "ch
continuidade.

8.50.       A  pregoeira  poderá encaminhar,  por meio  do sistema eletrônico,  contraprop
lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
das previstas neste Edital.
8.50.1.    Também  nas  hipóteses  em  que  a  Pregoeira  não  aceitar a proposta e  pa
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

se  reíerirem  a  materiais  e
dade da remuneração.
ibilidade  e  a  legalidade  das

diligências,  com  vistas  ao

prévio no sistema com,  no

por meio  de  funcionalidade
aj  confome Art.  38,  §  2° do

e  justificada   do   licitante,

pToposta ou  lance subsequente,

a +nova data e horàrio para a sua

a ao  licitante  que  apresentou  o
n(:`gQciaçãoemcondiçõesdiveTsas

ssaíi: siibsequente,  poderà  r\egociar

8.50.2.    A negociação serà realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada P\elos demais licitantes.
8.51.        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira verificará
o disposto neste Edital.

Av. José  Marques  Filho,  õOO.
Centro Administrativo
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começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista im
8.52.1.  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada do  licitante  em  recorrer,  ao final

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoei[a ao:
8.52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa
www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horã
acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer correspondências enviados  no  horàrio
sexta-feira.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados  por  representànte

0

0

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por rep[esentante
identificado no processo para responder pela Licitante.

dos auros.
}ssão 'do Pregão,  importará a
ànte vencedor.
Licitações  do  Brasil  -  BLL  -

expediente. Somente serão
às  12  horas,  de segunda a

ente   habilitado.   Não   serão
habilitado legalmente ou  não:eiiíoT

8,52.4.   0  recurso  será  dirigido  ao  Secretário  Gestor,   por  intemédio  da  Pregoeira,`  ã|`qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de  o2  (Dõ[S-)  biAS  úteis,  ou,  ne;sé 'mesmo  prazo,  fazê-io áubir, ídé`Vià
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado
Secretário(s) Gestor(es).
8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protel
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oporiuno.
8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito
8.52.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívei
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimenta
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   hom
determjnar a contratação;
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos int
de pregão da prefeitura de Acopiara.                                                                                                  !

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderâ ser reaberia:

:r::à,denTeaso:,go:e:::::j£r:#aednatoad:ràepcnuaBsoe€§uãeo,epvúeb,:c:::,Í:uçaãçoã:eeajo`ãuaen:een;ã;:
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na  aceitação  do  preço  melhor classificado  ou  quando Õ

assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regu
termos   do   art.   43,   §1°   da   LC   n°   123/2006.   Nessas   hípóteses,   serão   adota_dos

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser coWocados para acompanhar
8.53.2.1.  A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  ("chat"),  e-mail,  ou,  ai
fase do procedimento licitatório.

8.54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circ
licitantes credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas e verbais sucessivos,  na ord
documentação  exigida para  habilitação e os recursos interpostos,  devendo ser a
final,  pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, serâ f€
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  pro
encaminhado:

a) à Procuradoria Geral do Município,  para fins de anàlise e parecer;

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Ac}ministrativo

rrT~Ê*à-Á¥

8a prefeitu

mente  informado,  devendo,
bimento do recurso pelo(s)

;  ou  quando  não justificada  a

lgado administrativamente.
aproveitamento.
o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)

rá(ão)   do   processo,   para

ados na sede da Comissão

!(Lã  realízação da sessão  pública
dos os atos  anulados  e  os

tante declarado vencedor não

í!Zpa,:::dtâceait.esti:bea!í;i:aúenn::

essão reabeha.

iit:a:nac:,a:d;:::;:;::aeca::a::°:;:°:m::
obrigatoriamente assinada,  ao

ela Pregoeira a adjudicação ao
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!.'5e5.d:boéspÊ(a!âe.crÊíràaís!scÂg!eAtepní::opei:a:o,Tcoj:,ããã:oaeq::iqsueeqru::t::onT,a:`::::
devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo
eletrôníco.
8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e
habilitação,  solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnícos e suspender a sess

:!

Ata
as

Fts€-°4±Uff

edsês`ãR#SetdTadn:ei*eoçtívsó
r  esta  decisão  no  sistema

anexos,  os  documentos  de
realizar diligência  a fim

!;5e:s:s2ti:;iae;:aos:e:dose:bg%dí#Exaái:dssa:aána?Seg:oe:,:#iadÉ:o:reenrd:areect:!,adods,:aenmcepsíeJSuiz;,(:!S:e.aT:s
eletTônico  pemanecer
realizados.  Quando  a

desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregãó na forma eletrônica poderà ser
suspensa,  e  reiniciada somente  após comunicação expressa  aos operadores  representantes dos  pariicipantes,  através
de men§agem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS  CONDlçoES  GERAIS:  No julgamento das  Propostas de Píeços/ofertas se ra

preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele serâ adjudicado.
8.56.1.  Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeira  ou  Secretà

declarado vencedor o Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar iiienor  preço  GLQBAL,
nraâmhii]^ Aae+a aA:+al   ^ii:^ ^l`ia+^ ri^.ar+-ma a ala oará arlíi.Ái^aA^                                           (

conforme  definido  no

-  será  feita  por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  através do  Sistema de  Pregão  Eletrõnico (licitações)  da Bo[sa' Çle  Licitações do  Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resúmido  ou  da  Íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comíssão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei

9 - DA(S) DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTARIA(S).

Orgânica do Município.

------  ``              ___                 _.`-_=`   -=                       '

9,1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitadã;o correrão à conta de recursos
especificos consignados no respectivo Orçamento Munitipal, inerentes à(s) Secretaria(á)iQontratante(s) interessada(s).

io    -    EscLAREciMENTos,    iMpuGNAÇÃo,    REsposTAs.    ADiTAMENTo,    DiLiéÊNciAs,    REvoGAÇÃo    E
ANU LAÇÃO.                                                                                                                                                             i

10.1.  DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:

j#0|£ú#L;T,ffide#údaT*T#jà#h#T¥#m#7
Comissão de  Pregão situada no endereço Av. José  Marques FHhoj  600 -Aroeina -AC
000,  de segunda  a  sextaieira,  no  horàrio  de  08:00  às  14m  horas,  qualquer pessoa
esclarecímentos ao ato convocatório deste Pregão.

ca,    por    meio    eletrônico

#_aàmEVAé#_ecpETt:à:!o6o!
ou juridica  poderà  solicitar

10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  escrarecimentos  no  prazo  de  dois  días  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requísitar subsídios fomais aos responsáveis pela elabóração do edital e dos anexos.

vincularão os  pamcipantes  e  a10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo sistema
administração.

10.2.  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decairá  do  direito  de  impugnar  os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a  Ad
meio eletrônico,  na foma prevista no edital,  até três dias úteis anten.ores à data fixada
hipóte§e em que tal comunicação não terá efeito d e recurso
10.2.2  -A  impugnação  feíta  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirà  de  par(ici
trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

nistração  qualquer pessoa  por

?ra aberiura da sessão pública,

irdoprocessoncitatórioatéo

10.2.3-A impugnação  não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelbs responsàveis pela
do  edital  e  dos  anexos,  decidir sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data de
impugnação.

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo E prefeitu
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10.2.3.1-A   resposta  da   Pregoeira  serà  disponibilizada  a  todos  os  interessados  m,e

posteriomente disponibilizado  no site do  Portal de  Licitações do Tribunal de  Contas do  1
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Porial de Licitações dos Municípios do EstadQ (
10.2.4-A  concessão  de efeito  suspensivo  à  impugnação é  medida excepcional  e  deve
nos autos do processo de licitação.

í,,`Je.```  F!c.ffi9i
C-

anexação'hsistema
do do Cearà - TCE,  no sitio:

e`arà).

er motivada  pela  Pregoeira,

10.2.5-Acolhida  a  petição  de  impugnação contra o  ato convocatório que importe em  mo`dificação dos temos do  edital
serà designada nova data  para a  reaiização do certame,  exceto quando,  inquestionavelriÊnte,  a  alteração  não  afetar a

:::6::sua::URe:::::fi;:çEãs°::S:epeEd;t:;;esraDd:V::g:::e::,:eESNmTaof°ET;pq;::eA;eÃUoai!exEt;,°TnAgina'

formulação das propostas de preços.                                                                                                        ;

\

diàHte.  petição  9qnfeccionada  em
uintes requisitos:

documentos comprobatórios)
documento  de  identificação,

10.3.1-Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnaç`ões  me
màquina datilográficaou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham
1-o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal  (acom nha
se  for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  ,profissão,  domicílio,  núm
deúidamente datada, assinada e protocoiadá na sede da pregoeira da prefeitura deA            a, dentro do prazo editaiíc'io;
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens

í:sí;nAacdo:h,ndoav:pdeat{:ã;ad:,F::ã,[zaaççããoocãn;mc:ria:om::nevxocceattoor;oug#â:T,#:s::nT#,í##:o:,tteeFçâàdnoã:dàtÊjt;:Í

IV-o pedido, com suas especificações;

formulação das Propostas de Preços.
10.4.1-Qualquer modificação neste edital serà dívulgada pela mesma foma qiie se deu ao(texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar aformulação das propostas de preços.             i ,

uperior, poderá promover
nadas  falhas  fomais  de
ocumento  ou  informação

-]o no  prazo determinado

10.5.  DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do  procedimento licitatório, a Pregoeira ou a a
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  informações  ou  permí
documentação  que complementem  a instrução  do  processo,  vedada  a inolusão  po

que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1-Os  licitantes  notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais d

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

o     ;: É%oF:ovt:goAoÇuÃeomEpaAri:Uotfaçn#; eostr,ícnííàíçp::,deemAqc:£,,àuTrce[a;:dde:áprr:::gsao

11  .  DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO.

11.1  -A  adjudicação  desta  licitação  em  favor do  licitante  cuja  proposta  de  preços

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.

por razões  de  interesse

rbal seja classificado em

a  no  Preambulo  deste

ar ou revogar o presente
comprovado  e  mediante

as infomações prestadasf
de'ara fins de  verificação

de  pessoal  executa

11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secre
edital.

11.3 - O(a)  Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de n

processo,   por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  de
fu nd amentação escrita.
11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidacle, estará sujeita, ainda,

pela  licitante  vencedora,  inclusive  no que  se  refere  à  inspeção  /.n /oco na sede  da
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e
serviços durante o horário normal de funcionamento.

Av. José  Marques Filho, 600,
Centro Aclministrativo
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í:onvocaráo«citantevencedor

FEDERAL    N°    10.024,    de   20    de    Setembro   de    2019,    Decreto    Municipal    n°
2017,subsidían.amente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (co

:.#2L,:i4:,o2:i63:8í:8)àLe::;o.1s:.3/âgo26ó|d3eel:[1ag2po.os::Eâtns.oat,:í#:,ed:e:ís/|::/ã2.ol:#àse:ttae.r:çiev:à:í::ndL:,i:í!
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas pertinentes.
12.2.  Homologada a licitação pela autoridade competente,  o  Município de Acopiara -CE

para assinatufa da Ata de  Registro de Preços, que firmarà o compromisso para futura cb.htratação entre as partes,  pelo

al   de   grande   circulação   ou
válido  a  ser  fomecido  pelo

prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.2.1.   -A  convocação   do  ]icitante   vencedor  se  dará   através  de   publicação   em  jo`
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônic
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fomecido.
12.2.2 -É  de  inteirá  responéabi,idade  dos  Licitantes  manter seus dados  cadastrais devildamente atua,Ízados,  inc,uindo
endereço eletrônico, o qual servirà de foma de comunicação para todos os atos do proce§So.

:u:gr:r;ns;eu:s::!t,:u:t:e:o#a:a:h:uâie!:e:rre!uc:e::fi;coã!i:9!n:;:::,s:::pV:oia:::c:;:á;rcfa#:;i:n::|i:io!í:o::í;v!:;§:,;:;i:a:e:n:sue:g::s:t!
lei.

12.3.  Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma
e  se submeterão  igualmente a todas  as  disposições  constantes  da  Lei  n.° 8.666/93,  inc]'usive quanto  às  prorrogações,
alterações e rescisões.
12.4.   Os   lícitantes  além  das  obrigações   resultantes  da  observância  da  Legislação

;bcjçT:#Í

ável  deverão  obedecer  às
ANEXO V deste edital.

assinatura da Ata de

Firloi:%,Ú:uá::o  Solicitado  pelo

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser cel
12.5.  0  Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a parii.r da convo(
Registro  de  Preços/Contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  iguql
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo moti'vo acei{o pela

:;.i:j::r:eusdm:!,t:ó:i::od:m:::s::câo#t:m:;;,::ã::::::í';;:ib:,:pa:;i;:',àa:n:a:t[c:ut,:;à.âg:A%X:aedaie#ji;,:j,i:pS:ie?s,qcu:nntt:a!:an::,qdu.admi:
iveis temos aditivo§,

sua assinatura e vigerá pelo
;,!:nà.Tbe::ecreto  Munícipal   n° 005/2017

vigerá confome estabelecido
DECRETO  FEDERAL

2017, subsidiariamente à Lei
94 e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Lei

Lei  n.°  12.846/2013,  de  1° de

endo ass

r:r;::;;SS.::::.::-:x..`::J..

subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotarà com relação
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a parti

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em confomidade com o disposto
de 19 dejaneiro de 2017, e nos arligos, 57,  58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12,8,  0 Contrato produzírà seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
no  respectivo  instrumento,  confome  Lei  Federal  n.° 8.666/93,  sati§feitos os demais
N°  10.024,  de 20 de  Setembro de 2019,  Decreto Municipal  n° 005/2017 de  19 de jan
n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993  alterada  e  con§olidada  (com  as alterações da Lei  n.°
n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de 07/08/2014  e suas alterações,
agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o  Município a fimar qualquer
do registro a preferência de fomecímento, em igualdade de condições.

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Administrativo
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12.10. 0 Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, ava

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
i 2.io.i . o Município convocará o fomecedor para negociar o preço regístrado e adequá-

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação,: (
do  compromisso  assumido,  caso comprove  mediante  requerimento fundamento e  apT!
não pode cumpn.r as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado torr)ar-se supíe
superveniente.

12.12.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapap
mantendo-se  a diferença percentual  apurada entre o valor originalmente constante
vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços

0

0

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para deteminado ltem,
12.14.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Munic
fomecedoresclassificadospa"formalizaremoRegstDdesemPreços,nffimesia
revogar a Ata de Registro de Preços ou pahe dela.

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL DE ENTREGA:  0 veículo licitado deverá ser entregues no
a  contar  da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administraçã
local deteminado na ORDEM  DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emiti
13.1.1-A ordem de compra/autorização  de fomecimento será emitida será via fax ao s
mail ao seu  endereço  eletrônico,  ficando o  mesmo obn'gado  a confimar o  recebimento(
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificada
13.1.2-0 veiculo será  recebido por servidor designado e responsâvel pelo acompanha

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecído às nomas e exigen
na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  oU  nô
duas)  horas  adequados às supracitadas condições,  §ob  pena de aplioação das  penalid,
deste Ínstrumento.
13.1.4. 0 0BJETO será recebído:  1
13.1.4.1.Provísoriamente,   a   partir  da   entrega,   para   efeito   de   verificação   da   confp

:::|S.t4a.2t.e3edfi:n:::v::Fn:e:â,Rôesfear::criiâàaEçd::a|:::ni:o#íã;â:pcr.e:e::a:sa,:::;::c;tõaen:e?:!
e sua consequente aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias do recebimento provis
13.1.4.3.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  a.nterior  não  ser pr

s praticados no mercado ou

preço de mercado, sempre

ecedor poderá ser liberado
ação  de  comprovantes,  que
ao preço regístrado, por fato

`L aos  praticados  no  mercado,

posta do fomecedor e aquele

lobais que forem iguaís ou

goonddei:áõecsoâ:oiârc:,:c:::::

azo màximo de 30 (trinta) dias
de  segunda  a  sexta-feira,  no

pela Secretaria Competente;
inumero de telefone ou via e-

mbém via fax e/ou email com

nto e fiscalização do contrato,

ãs especificadas neste Edital e
àzo  máximo de 72  (setenta e
lés cabíveis,  na foma da iei  e
1

dade  com   as   especificações
cedora.

do Edital e da proposta,

edida  dentro  do  prazo  fixado,

cordo com a conveniência do13.1.5-0 veiculo  licitado deverá obedecer a  um  cronograma de  entrega,  entregues d

:ndtíraerig
Órgão  interessado  e  disponibilidade  financeira durante  o  prazo  de  contratação,  m
COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretan.a Gestora, constando o local a serem e

fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciaís  ou  extrajudiciais,  sej.am  trabal

a  expedição  de  ORDEM  DE
es.

;:;2-an°exvoe:Cdu:°s::CÍí::t°"dme::troáesed|sepnot:fçgõuees'c°obnsset:nat::°d:gs°ur:SparTpeon::a,a§ee;Paeí:Í::aàçjài:Soi°::Ídvigse::e:,r:j:::mBj:§':°ó
rius de origem federal, estadual

comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  indl
ainda:

Av. José Marques Fuho, 600,
Centro Administrativo BS3l p refeitu
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a) a reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em pahe,
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  díretamente  à Administração  ou
dolo    na   execução   do   fornecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar   preposto,   aceito   pela  Adminístração,   para   representá-lo   na   execução

providência's   que   u.itTapassaiem   a  competêÂcia'  do   representante  do  fomeced.or  dé:
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de  preços,  os acréscimos ou supres
fornecimento,  até  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado da
da Lei n° 8.666/93;

0

decorrentes  de sua culpa  ou
aE}ilidade    a    fiscalização    ou    o

ómecimento.   As  decisões  e
o  ser  comunicadas  a  seus

lantitativas  que  §e fizerem  no
ha foma do §  1° do artigo 65

;,fioe:írseogãed::tupar::::osudpeev;esn:eenfteet:aerídmepfroeTs:a%,nfão:çg:gír:rT::esroofoftftT:t,:,nãumee#bp
o  prazo  para  a  entrega  poderá  ser  prorrogado  para  outra  data,  desde  que
administração.

g)  A  entrega  deverâ  ser  realizada  sem  qualquer  despesa  para  o  município,  tais
quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.
h) A contratada deverà arcar com todas as despesas de transpohe para entrega do obj

para a administração municipal.

14 -DO  PREÇO,  DO PAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
-r--                  _  _ _  _   ____T_______                      ___,=_      T___.
14.1-   PREÇOS:   Os   preços  oferiados   devem   ser  apresentados  com   a  incidência
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  díreitos  au
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidír sobre a execução
a margem de lucro.
14.2-  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  p
após  a emissão da  Nota  Fi§cal,  mediante atesto do  recebiniento dos  produtos  e o
necessária,   observada  todas   as   disposições   pactuadas,   através   de  crédito   na
conformidade   com   as   notas   fiscais/faturas   devídamente  atestadas   pelo   Gesto
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  lícitante  vencedor,  todas  dentro  do
condições da proposta.
14.2,1-Para os bens objetos deste ceriame, deverá ser emitido recibo em 02(duas)
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endere
Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.3
14.2.2-  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhame
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta
cheque nominal.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem

procedimento  administratiJo  onàe 'reste  ãemonstrada  tai  situação  e  temo  aditivo,  sé

serviços do Municipio.

bilitem a entrega do veiculo,

pela  contTatada  e  aceito  pela

o:  frete,  seguro,  descarga  e

duando necessário, sem ônus

todos  os  tributos,   encargos
deslocamentos  de  pessoal  e

( obj.eto(s)  licitado(s),  inclusive

s,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS

•i;i,_:;

::sc.o?:#,:n:i:s,in,:a'dc:'ápv,:|sc,i;::a:d.andfiogrue,sa:àjmápr:àiti:::ndôam:à:c:#:od,âi:';un9:adeo,!

partes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição
remuneração do fomecimento, objeti.vando a manutenção do equilibrio econômico-fina
do artigo 65,11, "d" da Lei  Federa[ n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

Av. José Marques  Filho, õOO,
Centro Admini5trativo

.__.____TL:sü_.-?à , -       i±.J.:_,Ulã:

E= prefeit

í

inhamento da documentação
bancaria  da   Detentora,   de
spesa,   acompanhadas  das
de  valídade,  observadas  as

Fatura e Nota Fiscal em nome

?  Avenida  Paulino  Félix,  362-
)1-19.

i  documentação  tratada  neste
do  fomecedor  ou  através  de

veis, ou previs!veis porem
aso de força maior,

}ontratual,   poderá,   mediante
itabelecida  a  relação  que  as
Administração   para   a  i.usta
) Ínicial do contrato, na foma

@ac:opiara.ce.gov.br
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15 -DAS SANçÕES.

0

0

15.1-   0   licitante   que   convocado  dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   propo
Compras/Contrato  ou  apresentar documentação falsa exigida  para o certame,  en
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrat
ou  cometer fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e  contratar com  o  Município  de  A(

Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo  prazo de até 5(cinco)  anos,  sem prejuizo de
das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2  -multa  moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por cento)  por dia  Çle  atraso  na  enti

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço con
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja infen`or a 30 (trir
na entrega dos bens;

30 (trinta) dias na entrega dos bens;

alterada e consolidada, e na Leí n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertêncía;

:!nTr:'ttoa,::n,loo`+`eu:câ::;cento)até2o%(v'nteporcento)sobreova'orobJ`etodaii

í:{:fi.caoçãvoa;ourddeací:ãu:tãoarpe,:Cua£:,dp::e:áe,:edrerâàoc,:#:n:ood:eÂror::adMa::;cÍ#níc:pã,r#
15.3.1-Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serâ  automaticamente
licitante fizerjus.

15,3.2-Em  caso de  Ínexistência ou  Ínsuficiência de crédito do licitante,  o valor devido
ou   inscrito   como   Divida  Ativa   do   Municipio   e   cobrado   mediarie   proces§o  de  e:
correspondentes.
15.4- 0 fomecedor terà o seu contrato cancelado quando:
15.4.1 -descumprir as condições do Temo de Contrato;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no praz
sem justificativa aceitàvel ;
15,4,3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após`

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5,1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradit
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;
b)   10   (dez)   días  corridos   para  a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contrata
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinc

Av. José  Marques Filho,  600,
Centro Administrativo gs3] Prefei

_.~i`:`}3:Ést:íti=~L_3=±i±#ÉLLL:
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de   assinar  a  Ordem   de

Ftardãmento da execução de
mportar-se de modo inidôneo

ic:ç:osãam;::;:í::eesnciauít:sn:

/execução de qualquer objeto
ite do cadastro, até o limite de
dias, no caso de retardamento

hipótese de atraso superior a
1

1

esenvolvimento do serviço,  às
descumprimento  por parte do

que o complementem,  não
previstas  na  Lei  n°  8.666/93,

isição,  ou  do  valor  global  do

e  5  (cinco)  dias  a  contar  da

do  do  pagamento  a  que  o

cobrado ad ministrativamente
fisoal,   com   os   encargos

tabelecido pela Administração,

queles praticados no mercado;

ar   processo   administrativo,

ampla defesa, garantidos os

@ac:opiara.ce.gov.br

``



16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO
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16"licitantesdeverãoobsewarosmaisaltospadrõeséticosdumnteoi=e=o|i
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.                                                i

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO                                  }
____  ____  ___  _____-=_,=__            __  ______   _

17.1  -A convocação do lícítante para quaisquer atos do processo, inclusiv:,pare assir
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   erii
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletr
LicitantenadeclaraçãoconstantedasexigênciasdosdocumentosdehabHitaçãooupF]
Bolsa de Licitações do Brasil -BLL.

i7.2 -os  avisàs  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  inté

0

0

serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelóg
Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Município, e faculta.tivamente em ,J

/

18-DISPoslçõES GERA[S                                                                                                               !

18.1-As  normas que disciplinam este  Pregão  Eletrônico serão sempie interpretadas

::t+in%tj::eãroe.ssados,atendidosointeressepúbiico,semcomprometimentodaseguT

!:i:e:Psen:ã:o:isre:0#:e°::aospo:,:£:e;d:;a:n:;,:espsl::#ã:0:sdp:e:C:a:U::s!iec;rís§#o::ie:onsft:as8:i§:#
sejampossíveisaaferiçãodasuaqualidadeeaexatacompreensãodasuapropoi

pública deste  Pregão Eletrônico.
18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apreséi
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes]
18.5-A  administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  pi
dessa licitação,
18.6.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  día  de  inícid

edi`vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  exp

quando for expressamente estabelecido em contrârio.                                                               |

:%',A6So;n:oAT.aei.:ae:sAocbàepí#i:itsçáo#ecmE;e:â.tt!do:#tâeàsç::iàsaã:ç:xF:
horas e através do e-mail:licitaacopiara2@gmail.com.
18.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada
cópia reprogràfica, na sede da comissão de pregão da prefeitura Municipal de Acopià
600 - Aroeira -ACOPIARA - CEARÁ - CEP 63.560-000, de segunda a sex{a-feira,  nõ
através  do  e-mail:licitaacopiara2@gmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  pr
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento da taxa no valor de  R$ 20,00  (vinte reais) de cópia reprográfica,  por
Municipal - DAM.

18.10-      0      refen.do      edital      e      seus      anexos      também      estão.   disponívei
hftD//municiDios.tce.ce.ciov.br/licitacoes/,  nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE e

18.11-0  Projeto  Básicorremo de  referência poderá ser examinado  por qualquer in
Pregão da Prefeitura Munícípal de Acopiara/CE.

:à,sli:ànTeo,dmaâdaesRneo,#êansc,:nedreesn,teein:t;u;oennt,:tacçoõnevsocda:ó::jàteovedâàteseçemrii:Tc:;sq;i
quando da elaboração de suas propostas.

Av. José Maraues Filho, õOO,
Centro Administrativo

\
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ón.o e a execução do contrato,

de registro de preços,

grande   circulação   ou
alido  a  ser  fornecido   pelo

ferramenta eletrônica da

revogação

1 de Grande Circulação.

i;àoor,::ui:,pf#cioon:à:ist:udt:

;) Secretàrio(s)  Ordenador(es)

hento  do  licitante,  desde  que
Íante  a  realização  da sessão

de documentação referente
'

praticados  no  Registro  objeto

}ontagem  e  inclui-se  o  dia  do

nomal  no  Município,  exceto

],a PMA, na AV. José Marques
no  horário  de  08:00  às  14:00

dital,  mediante  pagamento  de

F, na AV. José Marques Fiiho,
irio de 08:00 às 14:00  horas e

inistrativo  à  disposição  para

Documento de Arrecadação

seguintes      sítio      virtual:
.br.

o  na sede da  Comissão de

adas  no  Anexo  -  P
observadas  pel

AN1 ELsfifvpi
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À°õRÕEi
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ANEX0  1

1 -lNFORMA ÕES  PRIMÁRIAS E CLASSIFICA

i.    ORGAO(S)   SOLICITANTE(S)   E   GERENCIADOR(ES):    SECRETARIA   D0   TRA HO   E   DESENVOLVIMENTO

0

0

SOCIAL.

2.    DOTAÇÃ0(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica.

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  Não se aplíca.

4.    VALOR(ES)   GLOBAL   ESTIMADO(S):   R$   134.517,75   (CENT0   E   TRINTA   E

DEZESSETE  REAIS  E SETENTA E  CINCO  CENTAVOS)  de  acordo  com  pesquisas

compras e serviços do Município de Acopiara-Ce.

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

:üs?,EJUECTghARLEGjÊT5%,ADNEÇApsREEÇoASD#EASNCDE&TÊSA%sLçâs,c?pFovEjÊUÃ%
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

6.    JUSTIFICATIVAA  presente  licitação  reveste-se  de  grande  imporiância,  considerah

viabilização   como   propósito   principal   o   atendimento   as   necessidades   de   desloca

funcionários  na  execução  do  serviço no  território,  referente  ao  Projeto  "Acolher  paíj

realização  de  visitas,  condução  de  cn.anças/adolescentes  acolhidos  em  ca§os  de  ne

continuidade e melhoria do trabalho executado dentro do Abrigo  lnstitucional de Crian

a  Política  Municipal  de Assistência  Socíal,  atuando  diretamente  na  busca do  incenti`

adolescentes  na elaboração de ações visando seu desenvoMmento;  For[alecimento

g%?tdo°iees%enrat:;ac:PAadc;t,aeçs::ndt:::t:roensv:v°êns:::eFmaam#arg:::tLau::ádri!::Íi°o;s4:::sq#
da  Criança  e  do  Adolescente.  Desta  foma  podendo  atender  e  suprir  esta  dema

Trabalho e DesenvoMmento Social do Munícipio de Acopiara-CE.

111 -  DAS  CONDl ÕES  DE ENTREGA/FORNECIMEN

TR0   MIL   QUINHENTOS   E

eços  realizadas  pelo setor de

ADO   AO   ACOLHIMENTO
3E,    DE   INTERESSE   DA

e  a  presente  aquisição  tem

da   equipe   técnica,   demais

s  Florescerem"  bem  como,

es.  0  foco  principal  é  a

Adolescentes em parceria com

articipação  ativa de crianças  e

éfésa dos Direitos da Criança e
{#ndam  a  Proteção e  Defesá do

°, A, do artigo 260, do Estatuto

nto  à  Secretaria  Munícípal  do

7.    PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO:

7.1.  0 veículo deverá ser entregue em  até 30  (TRINTA)  DIAS,  a contar da emissão (

deteminado  pela  solicitante  de  segunda  a  sexta-feira,  no  local  determínado tna  OR

FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente.

7.2 - 0 veículo será entregue de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretra'

mesmo  ser  entregues  junto  à  sede  da  mesma,  ou  onde  for  mencionado  na  respe

Administração  no  direito  de  solicitar apenas  aquela quantidade que  lhe for estritamç

com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

7.3. 0 0BJETO será recebido:
7.3.1.  Provísoriamente,  a par[ir da entrega,  para efeito de verificação da confomidad
deste Temio de Referência, Edital e da Proposta apresentada pela licitante vencedora;.i

Av. José  Marqiies Filho, 600,
Centro Administrativo gs2ã prefei
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DEM DE COMPRA,  no local a ser

DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE

nicipal contratante, devendo o

Ordem  de  Compra,  ficando  a

ecessária, sendo as despesas

m  as especificações const

a@acopiar`a.ce
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7.3.2.  Definitivamente,  após  a ven.ficação  da confomidade com  as  especificações co
sua consequente aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias do recebimento provisó
7.3.3.  Na hipótese de a ven.ficação a que se refere o subitem anterior não ser procedid€
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
7.4 - Caso sejam constatadas irregularidades, o fiscal emitirá documento relatando as

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão do Temo de Referência, sob pen

7.5.  Entregar o automóvel  novo, zero qui]ômetro, ano de fabricação e mod.elo confom

de entrega exigidas nesse temo., de acordo com a marca Índicada na proposta.

7.6.  DA GARANTIA

7.1.  0  prazo  de  garantia  do  veículo  não  poderá ser inferior a  12  meses,  contados  dà
registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo entregue
7.2.  Durante o prazo de vigência da garantia, se o número apresen{ar vícios, defeitos o

Oá.áàrTjã.Íàà.,`.se.mr.ô_n_u.s.pva;àgã.É.r.áfàííufa..üüáTáí;á,àé,Ãà,õàíaíar,.;àvó;`à.o,;ü,ãíí,muoyàvé`óv5{.íÍ
7.3.  As  substituições  de  peças  e  a  mão-de-obra,  quando  das  revisões  em  garanti

praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
7.4.  Se  o  veículo  no  periodo  de  garantia  no  prazo  de  90(noventa)  dias,  contados  a
veículo,   apresentar  defeitos  sistemáticos  de  fabricação,  devidamente  comprovados
corretivas  realizadas  em  concessionárias  do  fabricante,  o  veiculo  deverà  ser substitu
dias corridos.

8.    PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  A  Ata  de  Registro  de  Preços  prodiizirá  seus jurídicos \e  |

assinatura  e vigerà  pelo  prazo  de  12  (DOZE)  MESES,  admitindo-se,  porémr a prorrogaj

decorrente,  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8,666/93,  se  a  proposta

vantajosa à administração,  satisfeitos os demais requi§itos do Decreto Municipal n°

9.    PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  p

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimçnto dos produtos e o encami

observada todas as disposições pactuadas, através` de crédito na conta bancan.a

0 lv -DOS PRE OS OFERTAE)OS  E DA FORMULA AODA

•.!_.      1Ü/
`...`1...`-.

Edital  e

pÁrazo fixado,  reputar-Se-

qiie deverão ser sanadas

a as especificações e prazo

de  emissão  da  Nota  Fiscal,

rreções, deverá ser reparado
dias úteis.'arão  sujejtas  às  obrigações

do  recebimento  definitivo, do
frequência  de  manutenções
r prazo  máximo  de  20  (vinte)

|:;i:jtê°nsci::::':odn:::t::dse|:
ontinuar se  mostrando  mais

e l 9 de janeiro de 2017.

até  30  (trinta)  dias  após  a

a documentação necessària,

io.Napropostadepreçosdeveráconstarasespecificaçõesdetalhadadoitem,tipoeqj!

e  totai,  em  moeda 'nac-ionai,  em,\ aigarismo  e  pàr exten-so, já considerando  to'da.s  as  6ii;ó

encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  itens,  m

nestes documentos;

11. A  Secretaria  Municipal  podelà se  valer da anàlise técnica do  item,  antes  da  adjud

para verificação do atendimento das especificações minimas dos itens constantes no Pr
12. 0  fomecimento  do  veiculo  licitados  poderá  ser  feito  de  forma  fracionada  ou  em

necessidade  do  Órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  exp€

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quanti.dade de itens a serem entregues

V - DA FORMALIZA ÃO DA ATA DE REG.  DE PRE FISCALIZA

ade solicitadaj o valor unitário

às, tributos,  impostos,  taxas,

ue  não  estejam  registrados

homologação  da  licitantej

ásicofl.emo de Referência.

>`talidade,  de  acordo  com  a

periódicas  ORDENS  DE

0 DO CONTRATO:

13. A  Administração  Municipal,   por  meio  da  Secretaria  Gerenciadora  do  pro

participantes, fomalizará,  por meio de Ata de Registro de Preços, as condições

itatório  e  os

ÕÃã,LVP!
Av. José  Maraues Filho,  600,
Centro Administrativo E IJrefe!t
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15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem díminui a respon§abilidade da

16. Caberá  ao  servidor designado  rejeitar totalmente  ou  em  pahe,  qualquer  produto  q

exigências, bem como, deteminàr prazo para substituição do mesmo eventualmente forá

17. A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador de  Despesa de cada

devendo ele exercer toda a sua Plenitude tudo em atendimento e consonância ao, que

da Lei  Federal n° 8.666/93.

0

0

Vl -DAS OBRK3ACÕES

i8.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao Órgão Gestor do  Registro de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11,  Providenciar,  sempre  que  solicitada,  a  indicação  do  fornecedor  detentor  de  pre

necessidades   da   Adminístração,   obedecendo   à   ordem   de   classificação.  e   aos

Registro de Preços;

111.  Conduzir os procedjmentos relativos a eventuais renegociações dos preços re`gistrad

lv. Aplicar as seguintes penalidades por descumpn.mento do pactuado na Ata de Regist

a) Advertência.

b) Multa,  na foma prevista no instrumento convocatório `ou nestaAta.

c)  Suspensão  temporária  de  pariicipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V.  Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço, regjstrado, em r?zão

de  19 de janeiro de 2017;

Vl.   Comunicar   aos   Orgãos   Panicipantes   do   SRP   a   aplícação   de   penalidades

registrados.

19.  DA DETENTORA DO  REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  valídade  da Ata de  Registro

1.  Atender   a   todos   os   pedidos   efetuados   pelos   órgãos   e   entidades   participante

decorrentes    de    remanejamento   de   quantitativos   registrados    na   Ata,   duran{e

execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;+

11.  Fomecer  os  bens  ofertados,  ipor  preço  unitário  registrado,  nas  quantídades  indicad

de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Oi

111.   Responder   no   prazo   de    até   05(cinco)   dias    a   consultas   do   Órgão   Gestor

pretensão de Órgãos/entidades não panicipantes de utilizar a Ata na condição de Orgão
lv.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recç:

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade in+1

V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscímos ou  supressQ,j

critério da administração  pública,  respeitando-se os limites  previstos  na  Lei  n.° 8.666/95i

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Av. José  Marques  Filho, 600,
Centro Aclministrativo

contratada.

esteja  de  acordo  com  as

ação

a ou  a  quem  este designar,
o art.  58,  inciso  111,  c/c art.  67

o,  para  atendimento  às
is   definidos   na  Ata  de

á  Administração  Pública,  por

'     reto Municipal n° 005/20W

edor  detentor  de   preços

gE prefeit

fica obrigado a:

RP,   bem   como   aqueles

vigência,    mesmo    que    a

s  pariicipantes  do Sistema

Compra;

de   Preços   sobre   a
do;

r, ao qual caberà o direito de

ao solicitado.

e se fizerem  necessários

rações posterio r

.âãi`É¥ãíEi£É%rg;RL`5EA%E!ffi
acopiarà..-ce.gov.br
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Vll -DOS QUANTITATIVOS                          j

i

20.  DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:                                                                                  j r
20.1.Adefiniçãodosvaloresdeu-spdeacordocompesqui§a§depreçosrealizadaspelosetordêiAcopiara-Ce.!

lTEM UNID QTDEjt
:     ''...

VALORMÉDIOTOTAL

:ÊÃAof#pà

DESCRIÇAO

J     10

VEICUL0  NOVO,  ZERO  KM,  07  LUGARES,  MOTOR  1.8

UND

Í,í1•;,i!ii\!i•,,ií,Í!!)

1,)11,1'11'1)1li,11111

1•$  134.517,75

R$ 134.517,75r>/.

AT,     ANO/MODELO:     2023     COM     AS     SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
4                  PORTAS,                  CO M BUSTÍVEL:                  FLEX

(ÁLCOOL/GASOLI NA) ;                      CO R                      BRANCA;
ESPECIFICAÇÕES:  MOTOR:  lNSTALAÇÃ0:  DIANTEIRO;

DISPOSIÇÃO:      TRANSVERSAL;      CILINDROS:     4      EM

LINHA;   CILINDRADA   UNITÀRIA:   449   CM   3;   VÀLVULAS

POR   CILINDRO:2;   RAZÃO   DA   COMPRESSÃO:   12,3:1;

DESLOCAMENTO:   1796   CM   3;   CÓDIGO   DO   MOTOR:

FAMÍLIA     1;     PESO/POTÊNCIA:     10,96     KG/CV;     PESO

TORQUE:   68,8~  KG/KGFM;    ROTAÇÃO   MAXIMA;   6300
RPM ASPIRAÇAP:  NATURAL;  ALIMENTAÇAO:  lNJEÇAO

MULTIPONTO;   COMANDO   DE  VÁLVULAS:   ÚNICO   NO

CABEÇOTE     AC'10NAMENTO:      CORREIA      DENTADA;

DIAMETRO    D0    CILINDRO:    80,5    MM;     CURSO    DO

PISTAO  :  88,2  MM  POTENCIA  MAXIMA:  111   CV  (A)  106

CV    (G)    A    5200    RPM;    TORQUE,ESPECÍFICO:    9,9
KGFM/LITRO   POTÊNCIA   ESPECÍFICA:   61,8   VC/LITRO

TBANSMISÃO:     TRAÇÃO:     DIANTEIRA;     CÓDIGO     DO

CAMBIO:  GF6;  CAMBIO  AUTOMATICO  DE  6  MARCHAS

ACOPLAM ENTO:          CONVE RSOR          DE         TO RQU E
SUSPENÇÃO:               DIANTEIRA:               lNDEPENDENTE,

MCPHERSON;       TRASEIRA:       EIXO       DE       TORÇÃO
ELEMENTO           ELÀSTICO:           MOLA           HELICOIDAL;

ELEMENTO    ELÁSTICO:    MOLA   HELICOIDAL   FRElos:

DIANTEIROS:       DISC0        VENTILADO;        TRASEIROS:

TAMBOR         DIREÇÃ0:         ASSISTÊNCIA         ELÉTRICA;
DIAMETRO   DE   GIRO:   10,88   M   PNEUS:   DIANTEIROS:

195/65  R15  ;  TRASEIROS:   195/65  R15  ESTEPE:  11570

R16;    ALTURA    DO    FLANCO:    127    MM;    ALTURA    DO
FLANCO:   127  MM  DIMENSÕES:  COMPRIMENTO:  4360

MM;     LARGURA     :     1735     MM;     ALTURA:     1684     MM

DISTANCIA      ENTRE      EIXOS:      2620      MM;      BISTOLA

DIANTEIRA:    1503    MM;    BITOLA   TRASEIRA:    1509    MM

TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL:  53  LITROS;  CARGA  ÚTIL:

495   KG;   PORTA   MALAS   7   LUGARES   :   162   LITROS
PESO:   1217   KG;  ALTURA  MÍNIMA  DO  SOLO:   136   MM

AERODINÂMICA:   ÂREA   FRONTAL   (A):   2,48   M2;   ÀREA

FRONTAL  CORRIGIDA:  0,818  M2;  COEF.  DE  ARRASTO

(CX):  0,33   DESEMPENHO:  VELOCIDADE  MÀXIMA:   168

Í

@   â:.njt::éA::rj:Ts:;a:jíthoo,  6oo,                                         gsa prefeí,1|.+^~v.r`x-.L--£-~m-r.-~.~~r.`.\^Áu.^.~..~?h-L2<|t-~|
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KM/H;  ACELERAÇÃ0  0-100  KM/H:   11,3  S  CONSUMO: 1        "11i,`lt1,,í','iml11''1m11'm!11)1•,1;11

:Ê?5Và

URBANA:   7,2   KM/L   (A);   10,2   KM/L   (G)   AUTONOMIA:

URBANA:   382   KM   (A);   541    KM   (G)   EQUIPAMENTOS:

SEGUBANÇA:     FREIOS    ABS;    ALARME    ANTIFURTO
PERIFERICO;  ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS
OCUPANTES;  CONTROLE  DE  TRAÇÃO;   LIMPADOR  E
LAVADOR     DO    MDRO     TRASEIRO;     TRAVAMENTO

CENTRAL   DAS   PORTAS;   lsoFIX  PARA   FIXAÇAO   DE
CADEIRA                INFANTIL;                 SENSORES                 DE

ESTACIONAMENTO   TRASEIRO;   AIRBAGS   FRONTAIS;

CINTOS     DE     TRÊS     PONTOS     PARA    TODOS     OS
OCUPANTES;  CONTROLE  DE  ESTABILIDADE;  FARÓIS

COM      REGULAGEM      DE     ALTURA;      REPETIDORES
LATERAIS            DAS            LUZES            DE            D I REÇAO;
DESEMBARAÇADOR          D0          VIDRO          TRASEIRO;
ASSISTENTE   DE   PARTIDA   EM   RAMPA.   CONFORTO:`
AR-     CONDICIONADO;     AR     QUENTE;     BANCO     DO

MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;  LIMITADOR DE

VELOCIDADE;    CONTROLE    ELÉTRIC0    DOS   VIDROS
TRASEIROS;       RODAS      DE      LIGA      LEVE;      BANCO
TRASEIRO      REBATÍVEL;      TERCEIRA      FILEIRA      DE

BANCOS;     LUZ     DE     TETO     TRASEIRA;     ALÇAS     DE

SEGURANÇA        'NO        TETO;        ZONAS        DE        AR-
CONDICIONADO:1;      DIREÇAO     ASSISTIDA;      CAMBIO

AUTOMÀTICO;         CONTROLE         AUTOMÁTICO         DE
VELOCIDADE;    OONTROLE    ELÉTRICO    DOS   VIDROS

DIANTEIROS;        (      AJUSTE               ELÉTRICO              DOS

RETROVISORES;      BANCO      TRASEIRO      BIPARTIDO;
BANCO    TRASEl'RO    CORREDIÇO;    LUZ    NO    PORTA-

MALAS;       COMANDO       INTERNO       DA      TAMPA      DE

ABASTEC I M ENTÓ.              I N FOTEN I M ENTO:              RÁD IO;

CONEXAO    BLUETO0TH;    CONTA-GIROS;    CONEXAO
USB,   VOLANTE    MULTIFUNCIONAL:    ESPELHAMENTO

DA TELA  DO  CELULAR.  GARANTIA  DO VEÍCULO  DE 01

ANO   SEM   UMITE   DE   QUILOMETRAGEM   E   DEMAIS

EQUIPAMENTOS     0BRIGATÓRIOS     EXIG|DOS     PELO
CONTRAN  E  EM  CONFORMIDADE  COM  0  PROCONVE.
0  VEicuLO   DEVERÀ  SER   ENTREGUE   NA  SEDE   DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.

vALO #DIOGLOBAL
R$ 134.517,75

J

)

•                     âÉÊj.?%1%!gÀ!|@acopiara.ce.gov.br

21.  DISPOS çOES GERAIS
21.1.  Antes  de  apresentar a  proposta  a  proponente  deverá  realizar todOS0S evantq

incorreremdepreçoso21.2.0preç
::|i,sesr::ãoq::jpa,müa::poderãosera'egadasaocontratanteouemfavorde,,!,ototalpropostodeveráconsideraraconsecução,englobandotodososq

inclusive a entrega do objeto.                                                                                                                      i
1

(

)
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/                 A§ERVIÇODETO[ANEXO11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2023.10.03.02 -SRPPE
Data e Hora de Aber[ura:                                                 às                      horas

[

OBJETOlNSTITU :   REGISTRO   DE   PREÇOS   VISANDO   A  AQUISIÇAO   DE   VEICULO   DCIONALDECRIANÇASEADOLESCENTESDOMUNICÍP]ODE!

ESPECIFICAçÕESCONTIDASNOTERMODEREFERÊNCIAEMANEXOAOEDITfi

00 lTEM UNID Q'DE.'l J

RCA

VALORUNIT. VALORTOTAL

#L;SÍ?ã

DESCRIÇAO

1

VEICULO  NOVO,  ZERO  KM,  07  LUGARES,  MOTOR

UNIDADE

i111

1111

1             )

1.8  AT,  ANO/MODELO:  2023  COM  AS  SEGUINTES
CARACTE RÍSTICAS MÍN I MAS:
4               PORTAS,               COMB USTÍVEL:               F LEX '

(ÀLCOOL/GASç)LI NA) ;                  COR                  B RAN CA;
ES PEC I FICAÇOES:           MOTOR:           l NSTALAÇAO:
DIANTEIRO;           DISPOSIÇAO:           TRANSVERSAL;

CILINDROS:   4   EM   LINHA;   CILINDRADA   UNITÂRIA:

449  CM  3;  VALVULAS  POR  CILINDRO:2;  RAZAO  DA

COMPRESSÃO:  12,3:1;  DESLOCAMENTO:  1796  CM
3;          CÓDIGO          PO          MOTOR:          FAMÍLIA          1;

PESO/POTÊNCIA:    10,96   KG/CV;    PES0   TORQUE:
68,8    KG/KGFM;    ROTAÇÃO    MÂXIMA:    6300    RPM

!

ASPIRAÇÃO:   NATURAL;   ALIMENTAÇÃO:   lNJEÇÃ0 )

MULTIPONTO;   COMANDO   DE   VÁLVULAS:   ÚNICO i11)1

NO        CABEÇOTE        ACIONAMENTO:        CORREIA
DENTADA;    DIAMETRO    DO    CILINDRO:    80,5    MM;

CURSO  DO  PISTÃO  :  88,2  MM  POTÊNCIA  MÂXIMA:

111    CY   (A)    106   CV   (G)   A   5200   RPM;   TORQUE

ESPECIFICO:         9,9         KGFM/LITRO         POTENCIA

ESPECÍFICA:        61,8       VC/LITRO       TRANSMISÃ0:

TBAÇAO:   DIANTEIRA;   CODIGO  DO  CAMBIO:  GF6;

[,!j!

CAMBIO        AUTOMATICO        DE        6        MARCHAS

ACOPLAMENTO:       CONVERSOR       DE       TORQUE
SUSPENÇAO:          DIANTEIRA:          lNDEPENDENTE,

MCPHERSON;     TRASEIRA:     EIXO     DE     TORÇÃO
ELEMENTO        ELASTICO:        MOLA       HELICOIDAL;

ELEMENTO        ELÀSTICO:        MOLA        HELICOIDAL
!FREIOS:         DIANTEIROS:        DISCO        VENTILADO;

TRASEIROS:    TAMB0R    DIREÇAO:    ASSISTENCIA
ELÉTRICA;  DIAMETRO  DE  GIRO:   10,88  M  PNEUS:

DIANTEIROS:  195/65  R15  ;  TRASEIROS:  195/65  R15

ESTEPE:   11570   R16;   ALTURA   D0   FLANCO:   127
MM;   ALTURA  DO  'FLANCO:   127   MM   DIMENSÕES:

COMPRIMENTO:   4360   MM;   LARGURA   :   1735   MM;

ALTURA:  1684  MM  DISTÂNCIA ENTRE  EIXOS:  2620
) •ac.p,a,"e#iàR§±1±_-_T_==:=-===-;:::-::Íi§â:.njt::éAg:rj:Ts::a::thoo,60o,
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MM;      BISTOLA     DIANTEIRA:     1503     MM;     BITOLA

TRASEIRA:   1509  MM  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL:

53  LITROS;  CARGA  ÚTIL:  495  KG;  PORTA  MALAS 7

#S#3àé%2Là!TíR3gsM#ÊÊR63i{ÂKMç;Â:LÃREÂ
FRONTAL       (A):       2,48       M2;       ÀREA       FRONTAL

CORRIGIDA:   0,818  M2;  COEF.   DE  ARRASTO  (CX):

õ,ãà`.óÉé-ÉÜÉÉ-riúó:.'vÉFo-ól.DÁEIÉ..üÀxiü-A:`
KM/H;      ACELERAÇÃ0      0-      100      KM/H:      11,3

CONSUMO:   URBANA:  7,2  KM/L  (A);   10]2   KM/L

AUTONOMIA:   URBANA:   382   KM   (A);   541   KM

Ã&u±pMAEME#%3.RTSEgEUR#¥Ê%o;FERNEààssTOA
CABEÇA       PARA      TODOS       OS       OCUPANTES;
CONTROLE  DE  TRAÇÃO;  LIMPADOR  E  LAVADOR
DO   VIDRO   TRASEIRO;   TRAVAMENTO   CENTRAL
DAS  PORTAS;  lsoFIX PARA FIXAÇÃO DE CADEIRA
INFANTIL;      SENSORES      DE     ESTACIONAMENTO

TRASEIRO; AIRBAGS FRONTAIS;  CINTOS DE TRÊS
PONTOS       PARA      TODOS       0S       OCUPANTES;
CONTROLE     DE     ESTABILIDADE;     FARÓIS     COM

REGULAGEM         DE        ALTURA;         REPETIDORES
LATERAIS         DAS         LUZES         DE         DIREÇÃ0;
DESEMBARAÇADOR       DO       VIDRO       TRASEIRO;
ASSISTENTE         DE         PARTIDA        EM        RAMPA.
CONFORTO:   AR-   CONDICIONADO;   AR   QUENTE;

BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;
LIMITADOR         DE        VELOCIDADE;         CONTROLE

ELÉTRICO  DOS  VIDROS  TRASEIROS;  RODAS  DE

LIGA      LEVE;      BANC0      TRASEIRO      REBATivEL;

TERCEIRA   FILEIRA   DE   BANCOS;   LUZ   DE   TETO
TRASEIRA;   ALÇAS    DE   SEGURANÇA   NO   TETO;

§::§#TA:óEocÃ#DEj8°#EB:T:àc°M:Â:T:c:?1;88D#i#:
ELÉTRICO    DOS    VIDROS    DIANTEIROS;    AJUSTE

ELÉTRICO        DOS         RETROVISORES;         BANCO
TRASEIRO        BIPARTIDO;        BANCO        TRASEIRO
CORREDIÇO;   LUZ  NO   PORTA-MALAS;   COMANDO

INTERNO      DA     TAMPA      DE      ABASTECIMENTO.
lNFOTENIMENTO:  RÂDIO;  CONEXÃO  BLUETOOTH;

CONTA-GIROS;        CONEXÃO        USB,        VOLANTE
MULTIFUNCIONAL;  ESPELHAMENT0  DA  TELA  DO

CELULAR.   GARANTIA   DO   VEÍCULO   DE   01    AN0

SEM    LIMITE    DE    QUILOMETRAGEM    E    DEMAIS

EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  PELO

CONTRAN      E      EM      CONFORMIDADE      COM     0
PROCONVE.  0 VEÍCUL0 DEVERÂ SER ENTREGUE
NA SEDE D0 MUNIcipIO DE ACOPIARA-CE.

Av. José  Marques :Filho,  600,
Centro Aclministritivo

'` --5r.€;,:,.+Tcái~LJ-
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A   SERVIÇO   DE   TO

R GLOBAL

VALOR GLOBAL: RS ............ ( ------
PRAZO DE ENTREGA: Até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverá ser anexadajunto ao sistema da Bolsade Licitações do Bra!
•       ELAB0RAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA ITEM COTADO.

•      O  licitante declara que tem o  pleno conhecímento,  aceitação e cumprirá todas as

Projeto Básicon-emo de Referência deste edital.

0
•       lndependente  de declaração expressa fica subentendida que  no valor proposto

necessárias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas,  prevídenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inffaçõ
-seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaísquer danos i

e/ou a terceíros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objet

(representante legal)

E COMPRA.

ll.org.br) em PDF

ações contidas no anexo  1 -

Íncluidas todas as despesas

ízos causados à Contratante
a licitação.

Av. José  Marque5 Filho,  600,
Centro Aclministratjvo

Fír`,`,çj¥¥í_-

ESZ] pref
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAç

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃ0

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA,  CNPJ e ENDEREÇO> neste ato repres
representante),  Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  F

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estad(

#R[ci:ÃigEOÃt:àgÊ|nÁeRAC,oÊfse,:e|.aâ.oáteoágÉ:d,oe(,â)tivp:eanopReE%eÃaósEPLOEdTeRmôsNTê:
o  mesmo,  assinar propostas,  atas,  entregar durante o  procedimento os docume

proposta de  preços  e documentos de  habilitação,  assinar toda a documentação
atos  pertinentes ao  certame  em  nome da  Outorgante  que se fizerem  necessári(
inclusive  interpor recursos,  ciente  de  que  por força do  ahigo  675  do  Código  Ci
obrigações contraídas pelo outorgado.

Local/Data: de,.............,.,..,.,.,,...d

Assinatura Propo nente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsáv

Av. José  Marques Filho. 600,
Centro Administrativo

BE prefei

L.._____.__`:-w:fs!a._...+__íst:*ri+£={,:.„..±__

0

seu (titular,  sócio, diretor ou

são, RG, CPF e endereço.

tá-lo  junto  a  PREFEITURA
10.03.02 -SRPPE, podendo
denciamento,  envelopes  de
e praücar todos  os demais

umprimento deste  mandato,
rigado  a  satisfazer todas  as
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ANEXO  IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATADE REGISTRO DE PREçOS N°<N°DAATADEREGISTRO DE PREçOS>       ,
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.10,03,02 -SRPPE
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES.

;:::oàr:::àitceaià:tT,:â:tojú:,i:u#,c:::,,inosrcnT:i:.dàNPFJE::iT:#.oMou7#j:3T9/3E|
Municipal  na Avenida Paulino Félix,  362- Centro-ACOPIARA -Ceará - CEP 63.560J

neste ato representada pelo Sr.
considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO

aquidenomi
ELETRÔNICO,

como,  RESOLVE  registrar  os  preços  das  empresas  signa{àrias,  nas  quantidades
acordo  com  a  classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às condições  previstas
constantesdestaAtade,Reg,jstrodepreços.,emóonformjdadecomasàjspoéjçõesa§téí

àmst;c#uÉ#::¥aM#dL=F#UÉ#DGFÃFELETTL]tmôm#oNa2o23jo.m2.
nomas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019,  de 20/09/2019 e DE
19 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 1

2.       DOOBJETO
Constitui objeto da presente Ata o REGISTR0  DE PREçOS VISAND0 A AQUIslçJ
ACOLHIMENTO    INSTITUCIONAL    DE    CRIANÇAS    E    ADOLESCENTES    DO

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERM0 DE REFERÊNCIA EM AN
2.1.   Tudo confome especificações contidas nos Anexos do Edítal do processo origi|â
em primeíro lugar os licitantes signatários.

3.       DOS PRECOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS
3.1,   0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fomecedor(es)
na(s) proposta(s) são os constantes do§ anexos desta Ata de Registro de Preços.

4.       ÓRGÃO PARTICIPANTE
4.1.   São Órgãos e entidades públicas pariicipantes do registro de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.       VALIDADEDAATA
5.1.   A  valHade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  serà  de  12  (DOZE)  MESES,  a  p

pmrrogada.

6.       REVISÃO  ECANCELAMENTO

6.1.   A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim
registrados nesta Ata.
6.2.   Mercado  ou  de fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à m

junto ao(s) fomecedor(es).
6.3.   Quando   o   preço   registrado   tomar~se   superior  ao   preço   praticado   no   me
Administração  convocará  o(s)  fomecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
mercado.

Av. José Marques Filho, õOO,
Centro Administrativoí

Eã prefei

.--_S*,'-Ã*.+,_ir+r'ffft+ÉÉ;|

Fjr-#
````        -       ,``

r

OPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,

9,! com  sede  de  sua  Píefeitura
ãtravés da SECRETARiA DE

à de óRGÃO GERENciADOR,
Z3.10.03.02  .  SRPPE,  bem
]as  e  máximas  anuais,  de
rumento  Convocatório  e  as

bE VEÍCULO  DESTINADO  AO
'*àpEOD]TDAELAcopiARA.cE,

demais  condições  ofertadas

jestadata"ãopodendoser

r a vantajosidade Preços

prraticados   Pelo
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9,2.   Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3,   Promover,   periodicamente,   ampla   pesquisa   de   mercado,   de   foma

permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.   Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5.   Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades
iicitatório;  e

9.6.   Aplicar, garantida a ampla defesa e o conúaditório, as penalidades deco
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

10.    ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1. É vedado efetuar acréscímos nos quantitativos fixados nesta ata de registr
trata o §  1° do art.  65 da Lei n° 8.666, de  1993.

11.              DOS  ILÍCITOS PENAIS

11.1.  As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de p`roc.esso judicial

prejuízo das demais cominações aplicàveis.

12,     DOFORO
12.1.0   foro   da   Comarca   de  Acopiara/CE  é  o   competente   para  dír.i.mir  ques
lnstrumento,   em   obedíência  ao  disposto  no  §   2°  do  ariigo  55  da  Lei  8.666
consolidada.

Para firmeza e valídade do  pactuado,  a  presente Ata foi  lavrada em  02  (duas) vias  d

<NOM

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Acopiara/CE, _ de _ de _

<NOME  DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

Av. José  Marques Filho,  õOO,
Centro Administrativo

Ei

0
<NOME D

1

D[

/\ ..`1 3

çs:,:#ç  se   os   preços   regis

infpções  no  procedimento

rimento do pactuado na

Próprias contratações.

inclusive o acréscimo de qLie

ma

I

legalmente prevista, sem

irrentes  da  execução  deste
` junho  de  1993,   alterada  e

I  teor,  que,  depois  de  lida  e

DAIEMPRESA>
J>
ESENTANTE>

acoplara.ce.gov.br



01.  RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

Av. José Marques Filho, 600,
Centro Admini5trativo

EEEE

0

FAX:
RG:

CONTA CORRE

Ea prefe
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CARACTER
4              PORTAS ,

NIMAS:

COMB USTÍVEL:                F LEX

CO R                 BRANCA;

EASLpCE°c?Ft8#ÉL|A)'    MOTOR.         iNSTALAÇÃO:

3!f,NNTDEá5g:4ER'S+PN°HSÁ%f[,NDk#AN3X[TRÁSRt[:
449  CM  3;  VÀLVULAS  POR  CILINDRO:2;  RAZÃO  DA

COMPRESSÃO:  12,3:1;  DESLOCAMENTO:  1796  CM
3.           CÓDIGO          DO          MOTOR:          FAMÍLIA          I

PESO/POTÊNCIA:    10,96   KG/CV;    PES0   TORQUE:
68,8    KG/KGFM;    ROTAÇÃO    MÁXIMA:    6300    RPM

#'T%csAÃ83E3,:!!uMTÁL!âLNg;E:!#s:hNOJÚ#,§
DENTADA;    DIAME+RO    DO    CILINDRO:    80,5    MM;

8Al
CURSO  DO  PIST

:isipEcc¥F[tâà:io6

88,2  MM  POTÊNCIA  MÀXIMA:

(G)   A   5200   RPM;   TORQUE

9         KGFM/LITRO         POTENCIA
ESPECÍFICA:        61,8       VC/LITRO        TRANSMISÃO:

!%iÃEOM:;ATNgT5##:§ED::D:ERDo6::MMBià£§i6Í
SUSPENÇÃO:           DIANTEIRA:           lNDEPENDENTE,

¥LCEPMHEENRTsooN; EE*ioRA   MEàxE   DEELTc°oi8Ã3
ELEMENTO        ELÀSTICO:         MOLA        HELICOIDAL

FREIOS:         DIANTE`lROS:         DISCO        VENTILADO;

TRASEIROS:    TAMBOR    DIREÇÃO:    AS§lsTÊNCIA
ELÉTRICA;   DIAMEllRO  DE  GIRO:   10,Í'88  M  PNEUS:

DIANTEIROS:  195/65  R15  ;  TRASEIROS:  195/65  R15

ESTEPE:   11570   R16;   ALTURA   DO   FLANCO:   127

MM;   ALTURA  DO   FLANCO:   127   MM   DIMENSÕES:

COMPRIMENTO:  4360   MM;   LARGURA  :   1735   MM;

ALTURA:  1684  MM  DISTÃNCIA  ENTRE  EIXOS: ,2620

MM;     BISTOLA     DIANTEIRA:      1503     MM;     BITOLA

TRASEIRA:   1509  MM  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL:
53  L,TROS;  CARGAr ÚT,L:  495  KG;  PORTA  MALAS 7
LUGARES  :   162  LITROS  PESO:   1217  KG;  ALTURA

MÍNIMA  DO  SOLO:  136  MM AERODINÂMICA:  ÀREA

FRONTAL       (A):       2,48       M2;       ÂREA       FRONTAL

CORRIGIDA:   0,818   M2;   COEF.   DE  ARRASTO  (CX):

0,33    DESEMPENHO:   VELOCIDADE   MAXIMA:

KM/H;      ACELERAÇÃ0      0-      100      KM/H:      11,3

CONSUMO:   URBANA:   7,2   KM/L   (A);   10,2   KM/L

AUTONOMIA:   URBANA:   382   KM   (A);   541    KM

Ã&UàpMAEMÃNi%3:R+8EÊ¥R#¥8fóo,FERNEà%ssTOA
CABEÇA       PARA       TODOS       OS       OCUPANTES;
CONTROLE  DE  TRAÇÃO;   LIMPADOR  E  LAVADOR
DO   VIDRO   TRASEIRO;   TRAVAMENTO   CENTRAL

1

`1

© â:.njt::éAg:rí:Ts:;::jjLhoo, 6oo,
E=i=EãÊi=iiÊEii.`Ê

E prefe acopiara.ce.gov.br
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DAS  PORTAS;  lsoFIX PARA FIXAÇÃO  DE CADEIRA 11'(((

+i:,+1)11Íll,1111UlU1",i111'1"111,!,1iji

'Í•i1!(1(`![li[[11[[íii[tÍ

lNFANTIL;     SENSORES     DE      ESTACIONAMENTO

TRASEIRO; AIRBAGS  FRONTAIS;  CINTOS DE TRÊS
PONTOS       PARA    ,TODOS       OS       OCUPANTES;
CONTROLE     DE     ESTABILIDADE;     FARÓIS     COM

REGULAGEM         DB        ALTURA;         REPETIDORES

LATERAIS          DAS          LUZES          DE          DIREÇÃO;

DESEMBARAÇADOR       DO       VIDR0       TRASEIRO;
ASSISTENTE         DE         PARTIDA        EM         RAMPA.
CONFORTO:   AR-   CONDICIONADO;   AR   QUENTE;

BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA;

LIMITADOR         DE    ]    VELOCIDADE;         CONTROLE

ELÉTRICO  DOS  VIDROS  TRASEIROS;   RODAS  DE

LIGA      LEVE;      BANCO      TRASEIRO      REBATÍVEL;

TERCEIRA   FILEIRA   DE   BANCOS;   LUZ   DE   TETO

TRASEIRA;   ALÇAS    DE    SEGURANÇA   NO   TETO;
ZONAS       DE       AR-'CONDICIONADO:1;       DIREÇAO

ASSISTIDA;    CÃMBIO    AUTOMÁTICO;    CONTROLE

AUTOMÀTICO       DE      VELOCIDADE;       CONTROLE

ELÉTRICO    DOS    VIDROS    DIANTEIROS;    AJUSTE

ELETRICO         DOS         RETROVISORES;         BANCO

TRASEIRO        BIPARTIDO;        BANCO        TRASEIRO

CORREDIÇO;   LUZ  NO  PORTA-MALAS;   COMANDO

lNTERNO      DA      TAMPA      DE      ABASTECIMENTO.

lNFOTENIMENTO:  RÁDIO;  CONEXÃO  BLUETO0TH;

CONTA-GIROS;        ÇONEXÃO        USB,        VOLANTE
MULTIFUNCIONAL; ,ESPELHAMENTO  DA  TELA  DO

CELULAR.   GARANTIA   DO   VEÍCULO   DE   01    ANO

SEM    LIMITE    DE    QUILOMETRAGEM    E    DEMAIS

EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  PELO

CONTRAN      E      EM      CONFORMIDADE     COM     0
PROCONVE.  0 VEÍCULO  DEVERÁ SER ENTREGUE
NA SEDE  DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.

1

( ALOR GLOBAL

3.2. O valor do presente contrato não será objeto de reajuste.                                              (
111

1)

1)ás  incalculàveis,  retardadores

3.3.  Na hipótese de sobrevirem fatos  imprevis(veis,  ou  previsíveis porém de conseq   .no
Ou   impeconfigurdemonst ditivos  da   execução  do   ajustado,   ou   ainda,   em  casandoáreaeconõmicaextraordináriaeextracontratual,poradatalsituaçãoetemoaditivo,serrestabelecidaaro  de  força  maior,  ,derá,medianteproçelaçãoqueaspahec;is;Oi for[uito   ou   fato   do   principe,éntoadmínistrativoonderestetuaraminicialmenteentreos

i!...ii.'.ii.!-..i...-..i.-.`.i''ii_...'.ii..-."`.i.-i''.-..'.......`'iM..ii--.i`.i...i''..

• \  fomecimento,  objetivando  a65,11,"d"daLeiFedera|n.°gLaçãoeencaminhamen)Óda

documentação tratada  no subitem  3.1 ]  observadas  as disposições editalícias,  atravé
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecímeT`to deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a

Av. José  Marqiies Filho, 600,
Centro Administrativo G= prefelt

•,í===¥i,,Ê-ã:;===r;F=

crédito  na Conta  Banc
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CLAUSU LA QUARTA - DA Vl,GÊNCIADOPRAZOEFORMADEENTREGA

4.1.  0 presente  [nstrumento produzirá seus j.uridicos e [egai§ efeitos a pariir da dat,a d
de

;o:ntr::oc;a#:ea:àue::Àe:::e:,ÍÊdE:T:r::eAn:teocvoen,::,too',,:,::deontdr:::.eáasnet.e:n:.ae::::::

de20        .
culo,oTrit.çdopresentecontrato,serentregueantesdadatade

contar da expedição da ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO pela administraçã
deteminado na ORDEM  DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE FORNECIMENTO emitid

4,3,1-A ordem de compra/autçirização de fomecimento será emitjda será vía fax ao se
ao  seu  endereço  eletrônico,  ficando  o  mesmo  obrigado  a  confimar  o  recebiment(

â:3S.i:-atgríe|:uT.e:eçàp:e::bfiudnd?'lo.nrá::iiudàrredcee§i::à::'':it:e:;opnesnàajíia|dee,:easc:emc;fi;Cnaí
que emitirá o atesto declarand© a entrega dos bens.0 na  Proposta  venced?ra  ?  ádúinis!.ração 'os.recusará,  devendo  ser d-`e  iLediàto  àu
4,3.3-  No caso de constataçãd da ínadequação dos bens fomecido às. nomas e exigê

deste instrumento.
4.3.4. 0 0BJETO será recebido:

COMPRAS/FORNECIMENTq pela Secretaria Gestora, constando o local a serem ent

o dQ contrato, fica o referido

mâximo de 30 (trinta) dias a

#bgunda a sexta-`feira, Ào local

4.4.  -  0 veículo  licitado  deverá ser entregue,  observando  n.gorosamente as  especific
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua  proposta, bem ainda
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaísque
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trab
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  \ín
ainda:

a)  a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, Çi
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a tercte
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   respo
acompanhamento pelo órgão interessado;                                                                                      i
c)   Índicar   preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na   execuçãq

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fornecedor
superiores em tempo hábil pavra a adoção das medidas convenientes;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcioname

e fiscalização do contrato,

;d#!::#;s;d#a§f:2i{:e::::t:::

ida  dentro  do  prazo  fixado,
do prazo.

edor por vicio de quantidade,
) aos produtos entregues.
;ordo com  a conveniência do
a  expedição  de  ORDEM  DE

contidas  no  Projeto  Básico,
)mas vígentes,  assumindo o
S de origem federal, estadual
as,  previdenciàrios,  fiscais  e
e  com  relação  a  terceiros,  e

o do fomeci'mento em que se

decorrentes  de  sua  culpa  ou
de   a   fiscalização   ou   o

mecimento.   As  decisões   e
o  ser  comunicadas  a  seus

:o'ar:L:e;,,;ao:;n:6o:S6a,;e:!5m%:S(vC,::ed,:õc::c:Oproerg;Set::oíedop:ai:;,,no,:,:,C::::i::âo:àas:g::rsastiffã

I

Av. José Marque: Filho, 600,
Centro Administrativo

•-Í==={¥S"#T,fií,,,=

ESZE Prefeí

üan{itativas  que se fizerem  no

ha foma do.§ io do

s serviços

acopiara.cQ¥[ov.br
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0 No caso de situações supervenientes e Ímprevistas, força maior, caso fortuito, que in
o  prazo  para  a  entrega  poderà  ser  prorrogado  para  outra  data,  desde  que justi.fica
admínistração.

g)  A  entrega  deverá  ser  realizada  sem  qualquer  despesa  para  o  município,  tais
quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.
h) A contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega do obj

para a administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRl-.---       _1__-                                  --
5.1.    As    despesas    decorrehtes    das    eventuais    contratações    correrão    à    con

0
nas dotações orçamentàrias:

CLÁUSULA SEXTA - DA 0BRIGAÇÃO DAS PARTES

ibilitem  a

gla  contratada -e

6.1.  As  par[es  se  obrigam  recjprocamente  a  cumprir integralmente  as  dísposições do
Federal  n° 8.666/93,  alterada e consolidada e da Lei  Federal n.° 10.520/02 e do  Deore

janeiro de 2017.
6.2. 0 CONTRATADO obn.ga-§e a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especifi(
nos anexos desse instrumento e dísposições constantes de sua proposta,  bem
fornecedor a responsabilidadet pelo pagamento de todos os tributos, taxas e qu
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudicíais,  sejam  trab

decorrentes do descumpn.mento de qualquer clâusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisq
e  municipal,   bem  como,  quarisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sei.am  Úa[
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  qiie  lhes  sejam  imputáveis,  inclu
decorrência do fomecimento;  )
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  pa
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceirosl!
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto,  aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser com
hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  s
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do a
g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os m
com  as  especificações  constantes  deste  Ínstrumento]  nem  quaisquer  pleitos  de  f

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   r

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de
quando da execução do contrato;

Av. José Marciu
Centro Adminis

Filho, 600,
Ea prefei
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j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICíplo,  no  tocante  ao  fomecimen
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessán.os  à garantia da plena operacionalidade do fomeci

:,acs:;::iâ::íi:ài!tàr:I:sn::ãaood#uNigíupTon:tuuarFqzuaéra,teraçãoocoridanoenderqo'
necessân.os para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria  nas siias  instalações,  a fim de  verificar
objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUMcipIO, no prazo ,de
recusa,   no   todo   ou   em   pahe   os   materiais   recusados   pela   Administração,   cas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou n
m)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na   execução

providêncías  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceítar,  nas  mesmas condições do  registro de preços,  os acréscimos ou supressõ
fornecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Ínicial atualizado da contrata
da Lei n° 8.666/93;

o)aentregadosprodutosdevéseefetuardefomaanãocomprometerofuncíoname

p)  Ínfomar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gra
letras de tamanho compatível, os seguintes dados:  marca/fabricante, quantidade em c
e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fomecedora/fabricante;

q)  manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitaç
relativo  à  licitação  da qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos temos  do Aft.  55,  lnciso
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No  ca§o de  constatação da inadequação dos  bens fornecidos  às no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  ria  Proposta do  Contratado,  o  Conúatante os  recusará,

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga,-se a:

6.3.1.  assegurar o  livre acesso do  CONTRATADO e de seus prepostos,  dev
locais  onde  se fizer necessàrio  o fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe toda§  as  Íri
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instru

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obri
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não
ou  fraudar na  execução  do fornecimento,  compor[ar-se de  modo jnidõneo ou  co
licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e será descredencíado no Cadastro
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o va[or total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraiidar na execução do contrato;
d) comporiar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia
objeto  registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no  e
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferi

Av. José  Marques  Filho, 600,
Centro Administrativo
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7.1.3.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor do  pedido,  na

(trinta) djas no fomecimento do bem requisitado;

:ouàdeec!àe#ní;:ei::::pe::;ta3heei';d:;tà:ic:,i#:eaai::qc:o:T!e%l::::::£:,:'ao:s:s:a;:d:;::jr:e;a:r::%li
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  compiementem,  não  abrangidá
aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e co
as seguintes penas:

7.2.1. Advehência;

72.2.Multadel%(umporcento)até20%(vinteporcento)sobreovalorj

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no
notificaçãooudecisãodorecurso,pormeiodeDocumentodeAnecadaçãoMunicipal+

o      Hcitante fiz:;1üsse ° Va'°r da mu'ta nã° for pagmu depositado, será automaticame,7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licibnt!
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do  Municípjo e cobrado mediante p
encarg os correspondentes.
7.4.  A  falta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  n,

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas ne
7.5,   ApÓs   o   devido   processo   administrativo,   confome   disposto   no   Edital,   as   m
lnstrumento   serão   descontadas   de   qualquer  crédito   existente   no   Município  em  f

judicialmente,  na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  í
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
' -,---.                    _          ____  ________'==T

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,

judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação  das  multas já previstas,  o  presente contrato ficará rescindí
notificação  judicial  ou  extraj.udicial,   sem  que  assísta  à  Contratada  o  direito  de
despesas  decorrentes de encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quais
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos-77 e 78 da
8.3. 0 procedimento de rescisão obsen/ará os ditames prevístos nos ahigos 79 e 80

CLÁUSULA NONA - DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS

:::::::?.,``;.:;:`Í::...:.`;.:Í:::àTt:;;`;:::\::,:,;.r::i€ii;:.;``t:.:,''€;:,:à;i.,oa,::.::n:`'ár,:.:_::|n'::in:_:ua:'::.:ac`rÁ:J:`,:,.:,:.:,ns::à:ti,`::

devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.                                                                          |
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fis
CONTRATANTE   a   responsabilidade   por  seu   pagamento,   nem   poderá  onerar  o
regularização e o uso dos serviços pela Administração,
9.6.  0  contratado,  na execução do  contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades  co
contratar partes do contrato sem a expressa aiitorização da Administração.

Av. José Marciues Filho, 600,
Centro Administrativo
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0

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  SERROLÂNDIA

AVIS0   lJE   DISPENSA   DE  UCITAÇÃO   N9  26/20Z3

o    Munla`pio    de    SEríolândla.BA,    em    ateiidimento    do    aít.    75    da    Lel    n9.
14.3a3/20Z1,    iorna    públlco    a    aviso    da    I)15PEN5A    l)E    UCITAÇÃO    iie    26/2023,    para

Contíatação  com  eínpresa  do  ramo  paía  cor)fe[ção  de  Placas  de  lnaüsuração,  de5tínada  a
Secíetaí)a     Munlcípal     da     Admlnístração     Ge.al,     a5     empre3as     intere5sadas     deveíão

encamlnhar  Sua(s)  pÍoFostd(s)  e  demais  documentos  e/  oÜ  pedído  de  esclare[imentos  ao

Seioí   de   Lia.tação,   até   às   lohoo   do   día   ii/io/Z0Z3,   localizado   n@   sede   dô   preíeltura
locõIÍzado      a      Praça      Mõnoel      Novaes,      ng      99      e/ou      pelo      endeíeço      eletrôn!co:

copelseríol@homail.com,  Ieleíone  7¢ 3631  2733.

ARTHUR  FERREIRA  5lLVA  OLIVEIRA  005  SANTOS

Pie51den`e   da  COPEL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  TANHAçU

Avlscl  DE  LlaTAÇÃo
PREGÃO  ELETRONICO   Ne   PE  Z5/20Z3

A   Píefeltura    Mun!clpal   de   Tanhaçu   -   Bama,   em   acordo   com   as   Decteto
lo.024/Z019,  Lei  10.520,  de  17  de julho  de  2002,  da  Lei  np  8.6G6,  de  21  de junho  de  1993
e  suas  posteiiores  aüioílzaFõe5,  lEI   Complementar  n.   123/2006,  de  14  de  de[embro  de
2006,   Leis   Complementares,    Decfeto    Fedeml   ll),OZ4/19,   toma    públlco   a    llcltação   na
modalidade  i.Íegão  Eletrônlca  ng  o25/Zo23,  cujo  obieto  é:  Registro  de  i.ieços  para  Futura
e   Eventual   Aqulslção   de   m6vei5,   maierlal   peímanente  e   eletíoe!etiôníca5   para   a!ender

para  a   demanda  da5  5ecíetarlas  munlc!pais,  neste  mmlclplo   de  Tanhaçu.  0   pregão  será
realizado  no  site  www.licltacoes-e.com.br,  iia  qual  eiicontra  5e  o  edit]l  completo.  Oemais

publlcaçõe5  e  Edital  deste  processo  serão  divulgados  no  slte  olãrio   Oílcldl   do  munlcíplo:
http//dlaiiooficlal.porialgcw.net.bi/i]releltura-taíihacu.    RECEalMENTOS    DAS    PROPOS"S;
de  06/10/2023  às  17h:4Smln  até  19/10/2023  às Osh:30  horas..  lnicio  da  !essão  de  dlsputa
ete[Íõnlca:          19/10/20Z3          às          09"          hoías.          lníomações          no          e-mall
tanhacullcitacao@gmall.com

JOÃO   FRANCISC0  SANTOS

Píeíeito

PREFEITlmA  MUNIcipAL  DE  TUCANO

Avlso  DE  LlcrrAÇÃo
TOMADA  l)E  PREÇO  N!  5/2023

Abcrtura:  2¢/10/20Z3  às  O9hoomln.  (hoíáílo  local}.  Contratação  de  empíeia  de
engeí.haíia   para   executar   a   con5lrução   de   oi   es[ola   de   o6   5alas   com  quadra   coberta

padrão  FNDE  i`o   Dístrito  de  Tracupá  paía  atender  as  nece5£idades  da  SQc.  Munl[lpal  de
Educaça-o.   Os   mteíe553dos   podeíão   obter  míormações   e/ou   o   Edltal   e  seiis   anexos   na
Comis5ão   Permanente   de   LTcitação   sltuada   na   Aven!da   l)r.  Antôí`lo  Carlos   M@galhaes,   iiQ

184,   8aliío   Centro,   TÜcario,   Es`]do   da   Bah!a,   CÊP.   48.790.000,   Íio   horiíio  da5  8;00   às

12:00h,  teleíax  (75)  3272-Z181..

Em  5  de  oumbro  de  2023.
ANA  l]AULA solposTo  NOGiiEinA

Píesldenie  da  Comlssão

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   llAUÁ

AVISO   DE  AOJUOICAÇÃO   E  lloMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA  EIETRÔNICA  N9   1/2023

Resawe   AOJUDICAR    e    HOMOLOGAR.    o    ceítame,    objetoi   cascalhamento    e

teííap!magem   para   execução   de   seíviços   no   munícíplo,   em   favor   da   empre5a:   CMS
EMPREENDIMENTOS    CONSTRUçÕES    E    TRANSPORTES    LTDA,    CNl]J    189Z7.816/0001-20,

venccdora  do  ltcm:  01,  valor  global:  R$  2.382.706,78.

i)auá.Ba,  2g  de  setembo.  de  2023.
MARCOS  llENRIQUE  LOBO  ROSA

Píefelto

EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATO        338/23.        PA        li6/23.        CONCORRÊNCIA        01/Z3.        Contíatado:        CMS

EMPREENl)lMENTOS    CONS"llçõES    E    TRAN5PORTE5    lTDA,    CNPJ    18.927.816/0001-20.

Ob|e`oi  cascalhamei`to   e   ieríapTanagem   i)ar@   execüçd-o   de  serviços  no   munlcíplo.  Valor

global:  R$  2.382.706,78.  Vigência:  12  meses.  A5sina`ura:  03/10/23.

PREFEITURA   MUNICIPAI  DE   URANDI

Avlsos  DE  IJcrrAÇÃo
pREGÃo  ELnRÕNlco  N!  29/2023

0   Muolcíplo  de  Urandi/8A,   brá   Píegão  Eleirônico  de  N,.
contíatação  de  pesso@  juri.díca  paía  a   prestaçào  dos  servlços  de  substi ::g,:o,#ao,:j,eõ,:;
de  lâmpadas,   relês,   re®toíes,   íotocélul]s  e  luminárlas  d@   iede   públlca   de  ilumlnaçõo  da

sede  e  2ona  Íuíal  do  municipio  de  l/Íandl  -  BA.  A  abertura  5erá  no  día  2d  de  ou!ubío  de
2023,  às  sh  (oito  hoias).  0  Edital  e  demal5  atos  deste  ceítame  5erão  publlcado5  Íio  díário
oftcíaí  do  muni[Ípio  http//www.urandi.ba.go`Í.br  e  w\yw.portsldecompia5i)ubllc@5.com.bi..

lí`foímações  gerais  atnavés  do  e.mail  cpl.urandi@gmail.com.  urandi.BA,  05  de  oLitubro  de
2023.  l]ec/eio  N..  002/2022.

mEGÃo  £LETRÔNlco  M  3o/2oz3

0   Município   de   Uíandl/BA,   fará   PíegEo   Eletíónlco   de   N..   030/2023,   obJeta:
contrataçiio   de  empresa   para   a   i)restação   dos   servlços   de   manutençdo   píeventiv]   e
coííeth/a, servíços elét[íco5, servlço5 de  límpeza e  manuienção  cle ar condlclonado, sewlços
de  tomearia   e  sewlços  de  gulncho  destinados  a   ríianutençio  da  Írota  de  veículos  leves,
utlli!ános,  pe5ados  e  máciülnas  desse  municíp}o.  A  abeítura  seíá  no  dla  24  de  outubro  de
2023.  às  loh  (dez  hoí85|.  0  Edltdl  e  demais  atos  de5te  ceítame  serõo  publlcados  no  dlóílo
ofíclal  do  munlcíplo  http//`"Íw.urandl.ba.gov`bí  e  w`w/.pomldecampíâspublícas.com.br.

Iníoríii]ções  Bera.Ls  airavés  do  e.mall  ci]l.urandl@gmail.com Urandl-Í}A,  05  de  outubio  de
2023.  Decreto  N..  002/2022.
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díLal,   o   edital   e;tá   djsponível   jio   endereço
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:30min  ihoráiío  dE  Brasiiiai,  o  quai_encantr@-
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NW  EizA  ALMEll)A  0A  SILVA
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Ceará , 06 de Outut)ro de 2023    .    Diário Oficial dos Muiclpios do Estado do Ceará lANÇ,xlv,NO

A      COMISSÃO      DA      I'REFEITURA      MUNICIPAL      I)E
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,   para   conhecimento   dos
interessados,       que      o      processo       lioitatório      na      modalidade
INEHGIBILIDAI)E,     tombado     sob     o     n°     2023.07.10.01     -

E|EEX`GA¥!:;?àELtendÊcomcoo3g#T::kàoNT#i4DÇ|ê3
ESPECIALIZADA, CONSISTINDO N0 ACOMPANIIAMENTO

3ôEL¥o°DERÇA°,Du&ÊCAE£isóAÇÕESE:EgESASÓRTFÃE;8
FISCAI.IZAI)ORES, BEM COMO, EMISSÃO DE PARECERES
E REI'RESENTATIVII)AI)E NAS AÇÕES DAS SECRETARIAS

BE?cRETE#BgEDEucADÇEÃsg,T¥E°cLRTET|E|°DESs°ACÚE:

§EgE=âEâEâcM¥[ToURriAÁriiriE]ÊPNOTETEOEMT#[%FPTOEbE
ACOPIARA/CE.   0   presente   contrato   está  sendo   rescindido   por
motivo   expostos   nos   autos   do   proces§o,   bem  como   Cláusula   10@
(décima)  do  Contrato  original  fimado  entre  as  partes.  Além  disso,
justifica-se   através   da   própria   natureza   que   decorre   dos   serviços
juridicos  que  envolve  a  característica  da  confiança,   decorrente  da
ainda vigente Súmula 39 do Tribunal de Contas da União, tomando-se
inviável  a  continuação  das  otirigações  do  refcrido  contrato,  o  qual
encontra-se     na     íntegra     na     Sede     da     Comissão,     CENTRO
ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, n° 600,

C#oeira§- Acopíara - Ceará. Maiores infomações no endereço citado,
horário       de       O8:00h      às       12:00h       e       através       do       e-

mail:1icitaacopiara2@gmaill.com.

ANTONIA ELZA ALMEIDA DA SILVA -
Persidente da CPL.

Publicado por:
Antonia Elza Almcida da Silva

Código ldentiricador:32D77D02

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CREI)ENCIAMENTO N° 002/2023

AWSO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO NO 002n023

A Comissão Pcrmanente de Licitação da Preféitura Municipal de
Acopiara, Estado  do  Ceará toma públioo  que no período  de. 09 DE
OUTUBRO  DE  2023  A  30  DE  OUTUBRO  DE  2023,  das  sh  Às
!2b  na  Sede  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolyimento  Social,
localizada na Rua José Paulino, n° 215,  Centro  -Acopiara -Ceará -
CEP    63.560-000    estará    sendo    recébida    a    documentação    para
CREDENCIAIWENTO        DE        PESSOA       FISICA       PARA

CfONTRATAR  NOVOS  ENTREVISTADORES  PARA  ATUAR
A  ATUALIZAÇÃO  CAI)ASTRAL  DO  CADASTRO  ÚNICO

(CAI)ÚNICO)    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    1)0
TRABALHO      E      DESENVOLVIMENT0      SOCIAL      N0
MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. Modalidade: Credenciamento. 0
Edital   e   seus   anexos   poderão   ser   adquiridos   junto   à   Comissão
Pemanente de Licitação, situada a Avenida José Marques Filho, 600,
Aroeiras- Acopiara - Ceará. Maiores ínfomações no endereço citado,
no        horário        de        O8:00h        às         12:00h        ou       pelo        site
https://www.tce.ce.gov.brflicitacoes.

A COMISSÃO.
Publícado por:

Antonia Elza Almeida da Silva
Códigordentiricador:706D815E

ExÍE#E°LE+EE#ADDE5i¥#++°ÇÃo
El£TRATODEmEXIGIBILII]AI]EI)ELICITACÃo

A Presidente da Comissão Pemsnente de Licitação do Município  de
ACOPIARA.    em    cumprimento    da    ratificação    procedidas    pelos
Senhores     Secretários    Municipais:     Secretária     dc    Educação,
Secretária  dc  Saúde,  Secretária  do  Trabalho  e Desenvolvimento
Social, Secretário de Cultum, Esporte e Juventiide e Secretário do
Meio Ambiente do Municipio de ACOPIARA, Íàz publicar o extrato

resumido      do     processo
2023.10.03.01,       a       se€
AssEssomA           E
ESPECIALIZADA, CONS
DA ELABORAÇÃO  DOS
AO        POI)ER        JUI)I
FISCALIZAD ORES, BE
E REPRESENTATrvID
MUNICIPAIS      CONT
ACOPIARA/CE.        Favor
AI)VOGAI)OS - ME - CN
25.000,00Wínte  e  Cinco

i]eríodo  de  12  (doze)  mese
300.000,00Urezentos   Mil
mercado   realízada   através
entidades   públicas   com  a
artigos  25,  inciso  11,  e  13,  i
com o  disposto  no  aitigo 3:
n.°  |4.039/2020.  Decl

pelo(a) Presidente da C0miLS
pelos   senhores.   Senhores
Educação,    Secretária
Desenvolvimento    Socia
Juventude   e   Secretário
Acopiara.

ANTONIA ELZA ALMEI
Presidente da Comissão Pel

COMISSÃO PE
Aviso i)E LICITA

202
)

AVISO DE I.ICITAÇÃó
PREGÃO ELETRÔNIC
A     PREGOEIRA     I)A
ACOPIARA  -  CEARÁ}

gLeÉeíàasoNSícqó,e,.r:atiaz£
MENOR PREÇO  GLOB
DE  PREÇO  PARA  AQ
A0  ACOLHIMENTO
ADOI.ESCENTES   1)0
HmRESSE     DA
DESENVOI,WMENT
ESPECIFICAÇÕES
BÁslcomE"o I)E

#i.tt:'e.::::o3:bpr'o:;vÍ`o,
dia 23 DE OUTUBRO D
as 09:00min e a fase da
DE BRASÍLIA), o qual
CENTRO  ADMINIST
Filho,  n°  600,  Aroeiras-
endereço  citado,  no  ho
mail:licitaacopiara2@gn

ANTôm ELZA ALM.
Pregoeira.

Licítação     No     .  \`
l_L-   \

8ÀEÇ%IESssâ3SDSEàAriAREiE§
ES     DO     MUNIcipIO     I)E

TENÓRIO        &       GIRÂO
17.584/0001J)4, com valor de RS
;)  mensais,  a  ser  executado  pelo
)ilizando  a  quantia  anua]  de  RS

estimados    em    pesquisas    de
ritratos    executados   com   outras
finalidade.  Fundamento  Legal:
da Lei n.°  8.666/93,  comt)inados

} Lei n.° 8.906/94,  ineluído pela Lei
hexigibilidade  de  Licitação,  emitid&
emianente de Licitação  e Ratificada

iários   Municipais:   Secretária   de
ide,   Secretária    do   Tmballio    e
:etário    de    Cultura,    Esiiorte    e

io   Ambiente   do   Município   de

r4-
te de Licitação.

Publicado por:
Antonia Elza A]meida da Silva

Código ldentificador: CD5A67AD

NTE I)E LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICo N°
3.02_ SRI.PE

23.10.03.02-SRPPE
;FEITtJRA     MUNICIPAL     I)E

?   püblico,   para   conhecimento   dos
icitação   na   modalidade   PREGÃO

n°  2023.10.03.02-  SRPPE,  do  tipo
endo  como  OBJETO:  REGISTRO
ÃO  J)E  VEÍCUI.O  I)ESTl^'AI)O
TUCIONAL   DE   CRIANÇAS   E
IcipIO  DE  ACopnRA-CE,  I]E

D0      TRABALHO      E

kTS;°ACsnL'   No     C°pNRFo°E¥8
BNcn EM ANEXO AO F,I.ITAL,
lereço   eletrônico:   www.bll.org.br  e
de cadastramento das propostas até o

daesloi:c3eos¥b;:3eo¥:d(aHS6rEOEaó
: na íntegra na Sede da Corissão,
situada  a  Avenida  José  Marques
-  Ceará.  Maiores  informações  no

''dg  O8:00h   às   14:00h   e   através   do   e-

SILVA-

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silw

Códígoldentificador:95CA7lA8
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GERAI, D0 MUNICÍPIO
}23, 03 DE OUTUBRO DE 2023.
i A FOMENTAR ANUALMENTE
E INTERESSE PÚBLICO
:LA ACOPIARA JOVEM -
E CUI,TURA DO MUNICÍPIO, E

PROVII)ÊNciAS.
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